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TITULO - I_

OISPOSIÇÕCS CCRAIS

Art. 13-0 Município da Lastru, possua jurídica de d£ 
raitu públLco, 0 unidade territorial que integre a urgonizaçãu polí- 
ticu-3dmi.nl atrativa da República Federativa du Qraail, dutcd3 da au
tonomia política financeira a legislativa, nua tarsos assegurados P£ 
las Constituições Federal e Estadual e por esta Lai Orgânica.

Parágrafo línico - Todo podar emana do puvc, que 9 exa_r 
cidu diretamenta ou por maio da ra2cesentantes eleitos nus tarsos • 
desta Lei Orgânica e do Constituição Fsdsral.

Art. 23-0 Município tem como fundamento, □ valoriza
ção 0 0 respeito â pessoa humana, a liberdada de iniciativa, o plvra 
11 s-o político, a preaervaçao do» valores éticos e o re spon saci 11 Ca
dê administrativo, objeti írndoi

I - garantia da educação, do ensino, da saúde a da as
sistência social;

II - fixação k-o homem no campo;
III - garanti,». ds condiçoes para que todas cs cidadãos ' 

tenham os mesmos direitos, ,e oportunidades.

TÍTULO - tl

OA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL 

CAPÍTULO I

OISPQSlÇgcS PRÇLIMI MARES

Art. la - OMunlcípLo ragar-aa-á por esta lei Crgãnic^ 
obedecidas as disposições das Constituições Fecersl e Estadual.

Art. 40-0 Municioio integra a divisão administrativa 
do Estado • seu território poderá sar dividida ?a Olstritos criados, 
organizados a_extlntos por Lei Municipal, oosarvado o qui dispõem ’ 
as Constituições Federal e Estadual.

Art. 53 - A aada do Município da igual nome, tea a ca- 
tegoria de cld ade.

Art. 63 - Seo símbolos do Município» o Srasão, a Saneai 
ra e o Hino, reoresentativo 3 de aua cultura histórica.

Art. 70 Constituem bens do HuniclpLo todas as coisas 
■ oveis, direitos e açõae que a qualqusr título lhe pertençam.

Parágrafo dnico_- 0 Município taa direito a participa
ção no resultado das explorações da recursos hícricoa 0 ainarais, Ra. 
ra fins de geração de fontes energéticas,

CAPÍTULO - II 

oa ccrPcrENCiA pg município

Art. 00 - Ao Município compete dispor a loa.«lar so - 
b:e tudo que implícita ou a xoiici tamente lne seja etribuido a nao do. 
faso palas Constituições Federal e Estadual 0 promover a tuco quanto 
diga respeito ao interessa e bea estar social da sua pcpuLoção, sspa 
cialmente t

I - legislar sobre assuntos do seu peculiar intarasso; 
II - auplementa: a legislação fadsral a estadual, no •

que couber;
III - Instituir, regulamentar e arrsoodar os tributos da 

sua competência bem como aplicar suas receitas;

3dmi.nl


IV - dísoor sobra a orçanizaçao, adnlnl5 Tr aÇac o axacu- 
çea dos larvlçoj público* proprlos o, no qua couber, 03 corcadidqs , 
perritldos ou autorizo-o* e privados locsis;

V - dispor sobra a administração, utilização 9 aliena
ção dos bans públicos municipais;

VI - astabalacar sarvicõss administrativas à roailzaçõo 
da seus serviços • da interessa da popualçao;

. VII - conceder, pormitir, autorizar, explorar a discipH 
nar oj sarviços da transportas coletivos, taxis a outros da sua co®3 
patáncLa, fixando, aprovando, fiscalizando 9 cobrando, conforma 0 ca 
30, os preços a tarifas públicas;

Vi I I - exarcsr o poder da polícia odr.i ni 31 r a 11 u e ;

IX - raçulamentar, autorizar a fiscalizar a fixação da 
cartazes a anúncios, bem como utilização da Quaisquar outros maios 1 
ca publicidade e propagando, nos locais sujeitos ao sau pooer ca po
lícia;

X  dispor sobra ascondiçoas ssnitariai a segurança ’ 
da aníaiaLa mantidos em sau território;

XI - estobalBCor 9 aplicar panalidadas por lnfraçõas as 
suas lais a regulaaent03;

XII - dispor sobre o daoósito e venda da animais 9 marca 
darias apreendidas e» decorrência ca tran sgressoas a legislação »un7 
cipalj

XI11 - ragu Lam £>n t ar, conceíar, ranovar a cassar licença ' 
para localização a funcionamento da a staba 1aciman103 industriais, co 
earciaisj prastadoros úa sarviços a quaisquar outros, visando protal 
çer a sauda, higiana, sossego, sagur&nça, oom costumas a oam astar1 
social, bam co»o 0 úsasnvolviman to;

XIV - fiscalizar os loc&is da vendas, caso, madida3 a 
condições sanitárias produtos 9 gar.eros alimantí cl cs, o comércio’ 
es geral, a indústria a sarviços;

XV - proteger o cnaio ambienta a combatar a poluição b® 
çualquar forma;

XVI - criar, organizar a extinguir distritos, obsarvada' 
a l9glslação fadaral a estadual;

XVII - promovar, no qu a couber, o olsnajadaa ooaqusdo ar 
car.aoanto, controle do uso, parcalamanco a ocupação do eola, inclusi_ 
va narmati z sndo soPra adificaçoas aa> todo o sau território, princl - 
p 3 La ente na zona urbana;

XVIII - estabeleça-, desenvolva?, conservar, fiscalizar a 
disciplinar os condições da uso das vias a lcçracpuros, públicos, U£ 
□ anos a ru rai s;

Xix - disoor sobra sarviços funerários a cemitérios; 
XX - adouirir Dana, inclusivo maaiantg dasaproprioções; 

XXI - regulamentar 9 proccover 03 sarviços d9 foiros, mar 
cjocj, matadouroí 9 abatodouros;

xxll - consorvor o patrimônio público;
XX’.I I - orotggar os oocuman tos, obras a outros bans da va

lor histórico, artístico a cultural, c® monumsntas, oaisogana notá - 
vais 9 sítios arqueológicos, proibindo sus remoção interna ou psrs • 
fora da ®au território;

XXIV - proporcionar maios ca acesso a cultura, educação , 
ciâncla aos municípios;

XXV - tstabelacsr prograc33 ps rmanant es. da saúcaj assijs 
tereis social a ofaracer sarviço da pronto socorro nus smargoncios ' 
■ ádico-hoscL taLaras, prlnci pa lr»ante_di rlgi do aos muní c i pa sca r an ta 3 ; 

XXVI - fosêntar 3 produção a organizar 0 abs stocimento a-
11 a enter;

XÍVII - promover programas_c9 construção a malhoria habit^ 
cional, sanaam.ento básico a iluminação pób’llcs;



• XXV£II -'combatar as causas da pobraza e os fatocas da
marglnaUzação soeio-aconomicas, pramovondo a intagração doa sato - 
-93 am condições dasfavoróvais;

>XlX - ragistrar, acompanhar 0 fiscalizar as condiçÕos • 
da direitos da pesguisa a axploração da recursos hídricas a mino - 
raia am sai tarcitorio;

XXX - V9lar pala guarda das Constituiçõas fadaral a Es
tadual, das lais das instituiçõa3 damocráticos a dasta Loi Orgânict; 

Parágraf0púnico - Para^implamantação do suas campatân 
cias, o Município podará firmar convanios com a União, o Estado ã 
outros Municípios, d3sda qua as condições sajam da intacossa do Mu
nicípio.

CAPÍrU,0 - III

OAS VEOAÇfcS

Art. 93 - Ao Município □ vodadoi

I - astabalacar cultos religiosas cu igrojas, aubvan- 
cíoná-los, embaraçar-lhas^o funcionamenzo ou mantar com olus au ’ 
saus raprosantantas ralaçoas^da dapondância au aliança, rossalvada, 
na forma de loi, a colaboração do intarasse público;

II - racusa: fa oos documentos públicos;
III - criar distinçõos antro brasilairos ou profaran 

ciais entre si;
IV - subvancionar ou auxiliar, do qualquor modo, com 

«cursos pertancantas aos cofros públicos, quer pela impronsa, rá - 
dio, talavisão, serviços da alto-falante ou qualquor outro maio da 
camunlcaçãc, propaganda política partidária ou fins estranhos ã ad- 
mini straçãc.

V - mantar a gublicidada do atos, programas, otiraa, ’ 
sarviços a campanhar do órgãos públicos qua não. tenham carStar odu- 
cativo, informativo, ou da oriontaçÕo social, assim coma a publici
dade da qual constem nomos, símbolos ou imagan3 qua coractsrlzam • 
promoção pessoal do autoridades ou sarvi.dorus públicos;

~ VI z- outorgar Lsençoos a anistias fiscais, au parmitir 
a rornlssão.da .díuidas, som lntarosso pública justificado, soo pana’ 
da nulidade do ato.

TÍTULO - II *

DP ORGANIZAÇÃO DOS PCOER^S 
CAPÍTULO - I

DISPOSIÇÕES CERAI5

Art. 102- são Podaras do Município, LndapancJan t9mantas 
a harmônicos antro si, a Legislativo e 0 Exacutivo. ,

Parágrafo Único - Salvo O3_ca3as praviatas nísta Lai' 
Orgânica, á vadado aos podaras a dolagação racípraça do atribuições^ 
a quom for investido da um dalas nÕo podará exarcor a do autra.

CAPÍTULO - I I

DO PODER LEGlSLATIVO

SEÇÃO - £

DA CAMARA MUNICIPAL

Art. lia - 0 Podar Lagislativo do Município o oxarcido ' 
Pala Câmara Municipal, composta do Voraadoras elaitoa para cada le
gislatura, obadacondo os seguintes raquositas:



I - a nacionalidada brasileira;
II - o plano exercício dos direitos políticos;

III - o alistamento eleitoral;
IV - o domicílio aloitoral na circunscrição;

V - a filiação partidária;
VI - a idade mínima de dezoito anos.
Parágrafo único - Cada legislatura terá a duração do 

04 (quatro) anos.
Art. 122 - 0 número da VeroadarGS sorá fixado em lai 

estadual, para caca legislatura, da acordo cor a população existçn- 
ta ats o último dia do ano anterior ao da eleição, conforme dispÕ9' 
o inciso IV, do artigo 10 a o artigo 16 da Cor3tituição do Estado.

Art. 132  Salvo disposição cm contrário doita^Loi 0_r 
oánica, as daliberaçõas d& Câmara Municipal e dc suas camissões su- 
rao tomadas po- maioria da votes, presanto c maioria absoluta cos 
seus membros.

SCÇãO - II.
\ DA POSSE

Art. 1A2 - A Câmara Municipal reunir-se-á em sessão ’ 
proparatória, □ partir da 12 da janeiro do primeiro ano l&aislativq 
para a possa dos seus membros □ eleição da Mesa, para mpndato de 02 
(dois) anos, vedaco a recondução para o mosme cargo na rloição ima- 
diacamenta subs3qtenta.

§ is - Sob a presidência do Vereador mais votado, os 
danais Voreadoros prestarão compromisso g tomarão passe, cabendo ao 
p f g si dom t, a prestar o seguinte compromissos

"Prometo cumprir a Constituição Federal, a Constitui
ção Estadual a o lai Orgânica Municipal, observar as Lais, dosampa- 
nhar o mandato Quo mo foi confiado o trabalhar polo progresso do Mu 
olçípio e bam ostar da sou pove.”

§ 2t - Prestado o compromisso çelo Prosidonto, o Sc - 
crotário que for designado para osse fim fará a chamada nominal da 
cada Vereador, que declarará: "assim promete'1.

j Jí - 0 Uoreador quo nco tomar posso na sossao pre - 
uista nostw r.rtigo duvorá fazê-lo nc prazo vo 15 (quinze) dias, so_l 
vo motivo justo aceito pala Cornara Municipal.

§ áí - Mo ato da possgl os Varaadoras davorão dasin - 
compatibi lizer-sa e fazor a declaraçco do seus bcr.s, racutida^quan- 
do da término do mandato, sondo ambas transcritas om livro próprio, 
rusumida ara Ata e divulgadas para conhacimonto público.

§ 52 - Os mombras da Mesa da Câmara Municipal sao: 
Prosidonte, 112 Vicc-Preaidontc, 20 Vico-Presi- 

dinta, 12 Sacrotario □ 22 Socrotario.

SEÇÃO - III
DAS ATRIBUIÇÕES ÜA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 152 - Competo □ Câmara Municipal, além do dis - 
por sobro todas as matérias de competência do Município com a san - 
ção da Prefoito, oxorcer priuativamonte, entrs outras es soguintos' 
□ tribui ções:

I - oluger sua Mesa Dirotora;
II - dar posse co Prefeito a Vice-Prefeito;

III - elaborar o Regimunto Interno;
IV - organizar os serviços administrativos intornes, 

promovordo os respectivos cargos o fixando os voncimantos;



V - conceder licença ao Profoito, ao Vlce-Prafei to o 
Voreador9s, bom coma autorizar ao primeiro a se auiantar do Municí
pio por maia da 10 (dez) dias;

VI - tomar a julgar aa cantas da Prefeita, na forma ' 
da lai;

VII - dacratar a perda de mandato do Prafaito a das Va 
readaras, nos casas previstos na_Coastituiçao Federai a Estadual f 
nasta Lai Orgânico a na legislação fadaral aplícáuoi;

VIII - constituir comissão ospecial, para tomada da con 
tas do Prefeita, quanao aste nao aprosantar dantro da 60 (sessenta”
dias, após a abertura da sessão lugislatiua;

IX - estabaiacer a mudar tomporari ama nta a local de 
suas reuni 09 s ;

X - convocar o Prafaito a os Secretários Municipais' 
ou Diretores para pra atar.ascla roeiman13, doterminanoo dia a hora 1 
para o comparacímeata;

XI - apraciar vatos do Prefeito;
XII - deliberar soore o adiantamento 3 a suspensão de 

suas reuniões;
t XIII - criar comissões especiais e parLamsntares de in

quérito;
XIV - concader título de cidadania ou con^urir homona- 

gem a pessoa racanhocidamante destacadas Pela atuaçao exemplar a 
que_tanna prostado relevantes serviços ao Município, madianae apra- 
vaçaa por dais terços da votas dos memdros;

XV - soLicitar a intarvenção do Estado no Município;
* XVI - julgar 0 Prafeita, □ V ice-Prs f ei to e os Vereado

res, nos casas previstos pela Lbí Foderal;
X'jI I - fiscalizar os atos do Poder Exacutivo;

XVIII - fixar os subsídios do Prafaito, Vica-Prefaito 0 
dos Vareadores, observado □ que dispõe as Constituições Fedorai □ A 
Estadual, o fixar critérios do indonização de despesa aa viagem do 
Prefeito, Vica-Prafeito 0 dos Vereadoras a titula da diárias.

XlX - dispor 9 iogislar sobra tudo quo implícita ou ex 
plicitamente, lho soja permitido ou não vodaco pelos Constituições7" 
Fedarai a Estadual;

XX - caberá ao Hegimento Interno da Cama ra TÍuni c ipaP 
dispor 3obfo_Q3 atribu>içoas dos membros da aosa Oiratarat pcocossa' 
do distituição das seus memoras o consequonta sub st-rtCTi çao.

Art.^lóO- A Man da Câmara ou qualauer Vereadoct após apro 
vação do Plenária^ podorá ancaainhar podidas do informação ao Pre - 
feito, aos Secretarias Municipais e Diretoras de 0o£artamanta3, im
portando em crime de ruaponsabilidado a rocusa ou nao atendimento 1 
no prazo de JG (trinta) diss, bam como □ prastação da informação - 
falsa ou nao vordadolra.

Art. 173 . Dentro outras atribuições, compata ao Prusidan- 
te da Câmara:

I - raprosantar a Câmara ora Juiza ou fora dele;
II - dirigir, axecutar e disciplinar os trabalhos lo 

gíslativas a administrativos da Câmara;
III - fazor cumprir o Reglmonto [ntorno;
IV - promulgar as Lais, na farsa da peosunte Lol Or

gânica;
V - promulgar as Resoluções a Oacratos LugisLatLwag

VI - fazer puallcar as atos da Mesa, as Rosoluções ,
Decretos Legislativos a as Lois que vier a promulgar;

VII - autorizar as desposas^Us Câmara;
VIII - representar por dacisão da Câmara, sobra aln- 

cona titucionalidada do lax ou ata municipal;
IX - mantar a ordem na r9Cin:a da Câmara, podando pj 

ra esse fim, solicitar a farça policial.



Art. 19“ - Coba 3 Câmara, cam sonção do Prufeito, ’ 
dispor sooro tuco que diz respoito ao poculiar interesse dottunicí
pio, espocialmenta I

I - votar o orçomonto anual a plurlonuai a autor! - 
zar a abertura do croditos;  

II - logislar sobre tributação, arrecadação a dls 
tribuição da rondas;

III - autorizar o realizoÇoo da empréstimos, opera 
ÇO93 do crédito e acordo externos da qualquer natureza, a forma a
maias da psgamsntja; _ f

\>j - autorizar s remissão de dividas, concoder isan-
ções s anistias Fiscdi»» bispor sabre morstóris^e privilégios^

V - oUtorizor a concessoo da auxilio e suov6..çoqsj
VI - dispor sobra aauisiçao, oomlnis*roção, utilixa-

ção a alienação da bons do domínio do Município;
VII - autorizar a concessão de serviços publicas;

VIII - criar, altorar e extinguir cargos públicos e f£
xar os respectivos vgncimontos; , ,

IX - dispor sobra □ regime jurídico unico do funcio-
r.cli smo municipal, votondo inclusive o raspectivo ostatutc;

X - logislar sobra normas urbanísticas;
XI - BStabelocor normas de política administrativa ,

nas matérias do competência do Município;
XII - autorizar convênios coa entidadas ,publicas ou

particularos e consórcios com outros Municípios;
XIII - dispor sobre a organização do porímotro urbano.

scçxoiv
DÜ5 VCRCAPORCS

Art. l?a - Os Ueroadores sao inviolávais no exercí
cio do rsnoato, e na circunscrição oo Município, por suas cpiniões 
palavras a votos. 

Art. 200 - Os Voreadoras não pocorão»
I - desde a expedição do diplomai

a) - firmar ou manter contrato com passoo jurídica *
ce direito oúblico, outarquis, empresa público, soaiodace da oconjj 
mis mista ou empresa concessionária da serviço publico, salvo quan 
do obedecer as clousulos uniformas; 

b) - aceitar cargo, emprego cu função, no^âmbito da
administração púólica municipal, salvo madisnto aprovação em con - 
curso púolicc, ooservado a compatloilicaca ce horários. 

II - dosdo □ posset
a) - ocupar cargo, função ou emprego, na administra

ção pública, dirota ou indiratado Município de que sejc exonorí -
vai "ad nutura1, salvo o cargo de Secretário Municipal ou üirotor ’ 
equivalente, cesue que sa licencie da exercício do mandato;

b) - Qiarcn outro cargo eletivo federal, estadual '
cu munieioel; ,

c) _ 3qr proarieta rio, contratador ou diretor do em
presa que goze de favor decorrente da contrato com pessoa jurídica 
da diroito público d? Município, ou nela axarccr função romunoradej

d) - patrocinar causa junto ao Município om quo ss
rafara a alínaa ■ a 8 inciso I.

Art. 21° - Pordará □ mandata a Vcroadori
I - quo infringir Qualquer das proibiçõos astaaolo-

cidas no Ártica antorior; , * .
II - cujo procedimunto for duclorodo incompativol

coa □ decoro parlamentar ou atontatario as Lnstituiçõas vigontos;



III - qua utlllzar-sa do mandato para a prática da 
atoa da corrupção ou da lmproa i dada administrativa;

IV - quo deixar da comperacor, om cjdascasoo legls 
letiva anual, à tarça parto das sessões ordinárias da Camará, salvo' 
doonça comprovada, liconça au missão autorizas-o pelo acílidaaa;

V - qua fixar rosidância fora do Município;
VI - qua parder ou tiver susponsos os üiraitos polí, 

ticos,
§ 1«- Além de cutros casos dofinidas no Aagimanto In 

torno da Câmara Municipal, ccn si do rar-se-á incunpatível con a decoro 
parlamentar o aduso da prerrogativas asseguradas ao Vereador ccra a 
parcapção da vantagens ilícitas ou imorais.

§ 22 - nas casos dos incisas I a ll a perda da manda
to será declarada pala Câmara por voto sacraco a tnjiorÍ3 absoluta as 
sagurada amplo dofesa.

tumporárias, d9 carácar'

da ró sa r 
feito do

nao será _ ____________ %_______ ,
axarcício do mandato antas do tórmino

62 - No hipótasa do § 12, a Voraador pauar-á apear ’ 
pala ramunoração da mandato.

I a III, z
laçar e na forma qua especificar, da auxílio doença cu 
pscial.

can sidu randa-3a automat£ 
cargo de Sacratá rio ou “ 

gas equivaiantes da admini s -

Art. 22® - Q Vereador poaorá licanciar-sa: 

I - por motivo d9 doença;

§ 32 - Q auxílio da qua trata o parágrafo ancariac pa 
fixada no curso da legislatura a nâo será computaao para a- 
cálculo da remuneração das Voroauaras.

§ 42 - A lícsnça para tratar da intorasaa particuLar, 
inferior a 30 ( t rí n ta ) ,di as e a Vereador podará reassumir o 
-- ------- _ _í ...... j da licença,

t § 52 - Indepandentemanta de cequcrinen to, consideror-
sa-a como liconça aem remuneração, o não compa recimant □ as rounioos, 
o Vereador temporariamente sçm liberdade em virtude do procosso cri
minal.

_II - para tratar de intaresse particular^ dasda aue o 
apastamanto não ultrapasse canto o vinte dias por sassao legislativa 
e cuja licença não eeja remunerada;

III - para dosemporhar missões 
cultural ou de intarossa cio Município.

§ 12- Naa parda rá o mandato, 
comente licenciado, a Veraadar Investido no
D.rotor d9 Departamento Municipal e c
tração pública faderaL a estadual.

§ 22 - Ao Varuador licanciado nos tarmos das incisos’ 
a Câmara devera determinar □ oacamonto, no valor qua ostaae 
~ e------- ---- i _ __, í3 2uxf^iQ trança cu da auxílio as

Art. 232 - Oar-so-á a convocação do suplanta de Varej 
dor, nos casos da vaga ou da licença.

§13 — 0 suplanta conuocaao dovaró temor possa no pra 
za de 15 (quinze) dias, contados da data do convocação, solvo justo' 
motivo aceito pala Câmara.

§ 22 - Enquanto a vaga □ qua se refera □ csrágrafo an 
tarior não far preencida, ca leu la r-sa-á o quorum e"a função dos Varaa 
dores remanascan tas•

§32-0 Ex-veroadcr que heuver cu vonho a axurcor ' 
dois mandatos olotivos purcuborá do er-áuio municipal uma oensao vita 
lícia nunca inforior a 5C> par C6nto do Vereador em oxorício.

SEÇÃO - V

OAS PCUNICCS
Art. 244 - As reuniões da Câmara Municiral surãot

I - ardia n rias
II - extraordinárias;

III - solenes;
IV - oapoclais.



§ 12 - As reunios ordinários corraspomdom a 303300 lja. 
qlslativa onua) a serão raalizados no poriaúo ce primeiro do fuvo - 
T9lr3 a trinta da maio 9 auinze da agosto a ouinza da dazambro, con 
forna dtspusãr 0 Nogimonta Interno.

2« - As reuníÕos extraordlnarlas_39rao roalizadas ‘ 
mediante convocação do Prsaxcante, cora 3 antaceconcia mínima da cin 
co dias, por solicitação co um torço dos Ue.-oadoros ou do Profeito7 
Municipal, sonante podendo deliberar sobro assunto constonto do suo 
convocação e conforma disciplinar o Reçiraonto Interno. 

§ Jí - Além ca outros casos previstos nesta Lai 0 no
Aaçijianto Interno, a Camará Municipal reunlr-so-ó solenumonto parai 

I - instalar a legislatura a 0 período legislativo;
II - Dar posso 30 Profolto e Vico-PrafaLtof

III - realizar em ceráter praoor:torio, 3 possa des Vo- 
reodores a eloição da Mcso, Para u» manuoto^da G2 (dois) anos, veda 
ca a recondução paro o mesmo cargo na eleição subsequonte. 

j fiJ - A Cômoro Municipal 50 reunirá, sempre, np‘ aeda 
co Município, podenuo fazê-lo fora desta por daLiberoçõa do maioria 
C9 seus memoros. w ,

§ 52 - A sas3co legislativa nao soro interrompida sen
3 aprovação do projeto ca loi ce diretrizes orçamentários. 

§ 63 - Será concodida participação popular na Tribuna 
da Canara Municipal, nos termes do sau Rogxaento Intarno,

SEÇÃO - VI

DAS COMISSÕES

Art. 250 - As Comissões da Coãmoro Municipal soo por- 
msnsntgs e Especiaisl

5 p - As Comissões Darraanantes am razoo do matéria ' 
da sua competência, nos tGrmos do Regimento Inzornc, cobot

I - discutir 0 ofcrocor parecer qoj projetos deitei 
e Resolução; A „

II - realizar audiências publicas com entidade do so - 
dedada civil;

III - convoco: Socratarios Municipais, Dlrotores de De
partamentos e outros servidoras municipais, Paro prestar ínrormoçõa3 
sobra assuntas inerantas cs suas pastas e funções;

IV - rerabsr petições, reclamações^ rapraaontoçõo3 ou 
cuaixes de qualouer peasoo contra atos ou oraissoes dai autoridades1 
ou entidades púoliccs;

V - solicitar depoimento da qualquer autoridado ou c£ 
cadão; . ...

Ví - exarcer, no âmbito ca suo competoncio, 0 fiscoLt- 
zaçao Cos atoa □ □ Executivo Municipal.

§ 22 - As Conisaôas espociais ou parlamentares de in- 
□uerito, que terão poderes de investigação próprios doa autoridaces 
iudiciáriss, ale® da ojiwj previstos r. o Regimento Interno da Caso, 
serão criadas palc Ccmara Municipal, «adianta requerimento do um 1 
terço Cos seus membros, ppra □ apuração ce foto determinado por prj. 
zo certo, sendo, suas conclusoas, sa for o cito, oncam1nhodo3 00 M? 
nistório Público, paro que promova a ra sp oc saoi li d oda civil ou cri
minal dos indiciados ou implicacos.  • ,

£ 32 -Na formação das Comissões, essoguror-so-o tan
ta quanto possível, a racrcsontação proporcional dos partidos ou • 
tlocas parlamantares aua participem cc Canora._

£ A2 - Os integrantes uas Comissão» Pa rlamunt a ry s do 
inquórito, tarao acosso cs do pondu^ci cs tu rooortiçoo s_o cJocumon - 
tos municipais para vistoria, levantamento u invpstigaçoos. 

Ç $g - As razrosentaçõa3 partidárias com doLj ou mais 
memoras, terão lidar a vice-líder. _

£3 - Os lÍParos indlcoraa 03 r3prpsontantus partldj 
rios para formação dai ccmlssõus do Câmara.



5CÇA3 - VII

DO PROCESSO LEGISLATIVO

5U95EÇÃ0 - I

DíSPOSIÇOES GCRAI5

Art. 262 - Q processo logislatiVG municipal camproanda 
a elaboração da:

I - amandas a Lai Orgânica Municipal;
II - laia camplamontara3j

III - laia ordinárias;
IV - lois dolagadas;

V - docretos legislativos;
VI - rasoluçõas.

SU9SEÇÃ0 • II

DAS EMENDAS LEI ORGÂNICA

Art. 279 - A LeL Orgânica Municipal podará sar omanda- 
da após da data da sua publicação, madianta proposta:

I - da um tarço, no mínima, das mombros da Câmara Muni 
clpal;

II - da Prefaita Municipal;
III - da lnciativa popular, do acordo com □ disposto na 

ortiga 27Q dusta Lai Qrgânica.
§ 12 - ,A proposta da amando ã Lai Orgânica sara discu

tida o votada am dois turnos, considarando-sa aprovada quando obti - 
voe am ambos, dois torços dos votos dos mombros da Câmara, a será ' 
promulgada pala Masa.

SUSSEÇffO - III

* ú"j Eeis t
. Art. 239 - a iniciativa desolais con>plamantaca3 a ardi

narios caba a qualquer Voraador ou ComÍ33âa da Câmara, ao Prefaito r 
Municipal a aos cidadãos na forma a nos casos provistas naata Lai Or 
ganica. « *"

Art. 299 - São da compatoncia privativa da Prafalto Mu 
nlclpal, a iniciativa das lais que var3am 3obro:

I - ragimo jurídico dos sarvidoros; 
JI - criação da cargos, ompragos ou funçõas a aumenta 1 II III * V 

da r9<nuna ração, na âmbito do Poder Executivo.
III - orçamgnto anual, díratrizoa orçamentárias a plano' 

p lu cl anual;
_ IV - criação, oatruturação o atcibulçõas dos órgãos da 

administração dicota da Município;

^ict. 308 - A iniciativa popular sora axurcida pala □ 
prssantaçao a Camara Municipal, de proposta subscrita por no mínimo' 
5% (cinco porcento) dos eleitoras Inscritos na Município.

'i 1° - A tramitação dos Projeção do Loi inclusiva os do 
iniciativa pojular, obadocorá a normas rolatlvas ao procoiao lagísla. 
tlva, conforme a Rugimonto Intorno.

Art. 319 - São objetas do leis camp lomen tara s as se 
guinta3 matórlas»

I - Código Tributário Municipal;
II - Código do Obras;

III - Código da Postura;
LV - Plano Oi rotor de Óasonvolvimont□ Intagrada;

V - Reglrno Jurídico dos Sarvidores Públicos;
71 - Lai instituidora üa Guarda Municipal;



Vii -
VIU -

v1stas nos ta lai

crioçoo da cargos, fur.çoos ou sr.rregos 
outros puo implícito oj o xo licitamonto 
Crgômica o loglsloçao nio rareeispoente

públicos; 
 stojaí? prc- 

suporior.
Parágrafo único - h lais comclatentares só serão aorc- 

vacas modijnta o voto oa maioria çcsoluta Cos “antros Ca Câmara,

Art. 322 - As.lois dalagauas sa r:o_?labaradas pala Pra- 
feito Municipal, qua dovurá solicitar a cologoçãa da Câmara Mu.nici - 

pai.
§ 19 - A doloonçao ao Prifeito Municica-l tora a forma ' 

c? carreto legislativo da Câmara Muni zipo‘1, aua especificará seu ccn 
toúooco3tcrn>osdc3ouoxcrcício.

5 7 So

»

o projbto sera 
so realiza sua 
outra m.ntcr-t,

ícuir.zo) ’
ou soo oic, um •

o projuto, ro 
□úf-Licq

ias ú to : 5,

:a co lei, 
.anca orr rucosso 
r.o prazo ca 05

peraorá □ ofica 
r.o crazo co 30 
a Câmara Munici

oanciúj podara 
suociste-las ca 
sara convocara 
(cinco) dias.

’C - Lsaotaoo o prezo 
obrigttoriamante incl.ico 
votaçeo, sobrostanco-s 
excoto módica prouisér.

Art. 33a - O Profuito Mj- 
ôdotar mediüçs provi só: 
imediato a Cõ.naro hum: 
extraordinariamante, c»

o veto for ro_«itada, o croj-ttc será anviaao' 
sanciono no prazo c: 4: (cucror.ta j oito) ho-

- Decorrido o prazo ca. 15 (auinz®/
“ ícal importará em s:n;ão.

- So o Frofuito Mu“iciccl ^cansi jcr
Inconstitucional □- contrário -□ intorosso 

no ereto co 15 (cuinzo)
a conjr içará, contra da AS (cuarsnta 

vete.
surã a a roei te o no rrtzo ua 15 
rucaoimur.ee, com parta ar

Art. 35* - Todo projato te ioi arro-aco pula Cômzr.t, se 
r: no prazo ca 10 (dez) dias,/úteis, t-.-iaco :c Praiano NunicLpal 7 
eu a, concortanoo, o sancionará om 15 (cuinzo) cias utois.

§ 15 - Decorrido o prazo ca. 15 (ouinse) cios útois, o 
silêncio co Prefoito Munici

r ■» c _ ç-- ~r_

toco ou om perto, 
vata-io-a total ou pcreialmonto, 
cantacos C: cata co rocooimanto,
e oito) norasj t Cornara os motivos c

5 JS - ú voto
dies úteis coneaocs co suu
uma só 019CUS3OO 6 votaçao

<] 4G - 0 veto_sors rojaizaco pala maioria aosoluta Cos 
vareatoras, mvdianta votaçno s-acrett.

§ 5» - ísootado som uclic-zrcçco □ prazo provtsto no óc2 
casta artigo, o veto soro colacaco r.p creem co -cia cr raunião imoé_a 
lamente saguinta, com proferancia sscri- es catais prooosigous, atá □ 
sue votaçac final.

§ £5 - 5u
ca Arofalto Dara cua o
ras.

. . _ o Prufoito meo sanctortr, no prazo cruvisto , 
caDsrá eo Prasicanta ca Câmara promulgar a Lei .

Art. 372 - A mataria constante co crojoto do lei rojai- 
taco, somonze poccrá constituir osjoto co novo trojuta, n: sm: acs 
são logisLctivi, modianta a as9inatur» co maioria essoluta dos mga T 
oros ca Câmarc.

ti Dal, om casa do extremo ur
as, co? força cio lei, cavando 
cai, cjp es
a 33 reuri:

Parágrafo único - A medico provisória 1
cia, dasda ca eciçao, sa não for convartiCa oo lei i 
(trinta) dies, a partir do sua publicação, duuonoa 
pal disciplinar as rolaçõos jurídicas ucla borerrar:

Art. 34C - Não sorá admitido aumemo ca dasposa cravis- 
ta nos projetos cio iniciativas exclusiva oo Prufaita, rassalvaco 0 1 
projeto ca lei orçamentária.

Art.^358 - 0 Frufeito Miyri-ipal cousrá solicitar urgên
cia para apreciação da^projetes do s-: iniciativa, corsidoraccs rolo 
vantes, os ouois devorco sor cpreciatos no cr:ro us 30 (trinta) diará 

fixado no do crtigo anterior , 
na crca- ço lio, tare duo ' 1Q 
colitarzçâo saorc oualouor*
vuto c Í5i orgamvr.tári 3.

rucaoimur.ee


Art. 390 . A.rasolução dostina-so a regular mctário po 
lítico-adminLstratlva da Camara, do sua axclusiua competência, nao 
dapandendo da sanção da Prafoito,

Art. 390 - o dacroto lo^islativo destina-sa a ragular’ 
mataria do compatôncia privativa da Camará quo produza ofaitos oxtcr 
nos a igualmenta não dapanda da sanção do Prufaito, obsarvado o quõ 
dispõa o Regimento Int3rno,

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E QAÇAME\T^PIA

Art. 40fl - A fiscalização contáoil, financeira c orça
mentária do Município sorá oxarcida pala Câmara Municipal, madianto' 
controlo uxterno-, o pelos sistemas da controlo interna do Exscutivo, 
instituídos um Lai.

§13-0 controla extorno do Câmara ó exercido com au
xílio do Tribunal do Contas do Estado a comproondorá a apreciação ' 
das contas do Prsfaito o do Mosa da Câmara, o acompanhamento das at£ 
vldados financeiras □ orçamantárias do Município, a desompanho das 
funçõas da auditoria financeira □ orçamentária, bem como □ jvlgaman- 
to das contas dos administradores a damals responsáveis por tens do 
volorus públicos.

§ 22 - As contas do Profaito aprusantadns onualmenta , 
sorao julgadas dontro Lã 60 (sossonta) dias após □ rucoblmanto do pa 
raccr próvio do Tribunal da Contas.

§ 3® - Somants por docisão du dois tarços dos numbros* 
da Câmara Municipal, dalxara da proualacar 0 parucor omitido polo ’ 
Tribunal da Cantas do ístado.

Art. 41Q - Os Poderus Executivo □ Lugislativo mantorao 
do forma int3çrada, um sistama do controle, apoiada nas informaçÕos' 
contábeis com o objativo da:

I - criar condiçaos indispansaveis para assagurar a u- 
ficácia do controla extorno e rogularidado a roalização da rccaita o 
dospasa;

II - acompanhar os axucuçÕus do programa, da trabalho 0 
orçamanto;

III - avaliar os rasultados alcançados palo3 administra
dores; *

IV - verificar n execução das contratos.
Art. 42Q - As contes do Município ficarão anualnonto 0 

disposição dos^ cidadãos duranto 60 (sossanta) dias, 3 partir,do 15 
da abril, na Câmara Municipal, om local do facil acossa ao público.

Art. 433 - Qualquer cidadão, partido«político, associa 
ção au sindicato á parta lugítima para, na forma da lai, damunciar r 
irregularidades ou ilugalidados poranto 0 Tribunal da Contas ou a Cà 
mnra Municipal.

ÇAPf-ULQ - III

DC PODER EXECUTIVO 
5EÇ?0 - £ 

D0 PREFEITO E VT CE - PREFEITO

Art. 44Q - g Podor Exucutivo ú uxurcida pele Prefeito’ 
auxiliado pelos Sucrutarios Municipais, astus om númoro u atribui 
çõos dufinidos um lei.

§ 13 - Substituirá o Prufuito, nos casas du impedimen
to, Licunça, ausência u afastomunto u sucudor-lhu-á, nrj—du.voga, a 
Vice-Prafaito, quo alúm da outras atribuiçõos confar-das por lai, au 
xiliará 0 Profaito sampro qua convocado para missões espaciais.



§ 22 - No caso da vacância das cargos da Prefeito q 
Vlca-Prafalto, proceda‘eleição no prazo da 90 (novonta) dias, 
ooós aborta a vaga, poro cooplamentação do mandato. Ocorrondo estas 
na sogunda natade do uandato, a alaição paro amcas os cargas sara • 
feito pela Câaara Municipal, trinta tilas opas vorificada a última ’ 
vaga.

§ - Nos Impedimentos o ofastcmontos evontuais dc
Prafalto o Vi co-P raf ai to, o Poder Exacutluo sara axorot-do paio Pre
sidente da Câmara Municipal.

Art. 452 - A eleição da Profaito e V1 ce-P re fel to, po
rá mandatos do quatro anos, roalizar-se-a conforma dispõe □ Consti
tuição federal 0 lugislaçao aplicável.

Parágrafo Único - Alan da idade mínimo de vinte 9 u«-
anoj£ aollca-sa â_ilaglbllldade do Profaito c Ulce-Prafoi to o que ’ 
dispõe a legislação fadarei o Estadual.

Art. 4á2 - 0 Prefeito 9 0 VIce-Pr9faito tomarão possa 
em sessão solane da Cornara Municipal, e sa esto nao sa reunir, pe - 
ronta o Juiz do Zona Eleitoral que as diplomar, no dia primeiro do 
janeiro do ano suosacuenta ao da eLeiçao, proseando o comprooisso 1 
ca manter, defender e cumprir a Lei Oraãnica Co Município, observar 
as leis da União, do Estado e da Município, defender o bem gorai 1 
dos saus munícipes a exercer o cargo sob a inspiração dos princípi
os da democracia, legitimidade o lagalidado.

Parágrafo Único - Decorridos 10 (dez) dias da data fi 
xada neste artigo, não comparecendo □ Prefeito 0 Vica-Prafeito, pa
ra tomarem posso, o cargo ou cargos ie:ao declarados vagos, salvo ' 
activo de ordeo superior.

Art. 472 - 0 Profaito residirá no Município a não po
derá deste ausentar-so, par mais de 15 (quinze) alas sen prévia li
cença da Casara Municipal.

Art. 432 - No atoada posso o_tórmino do mandato, o • 
Prefaito 0 o Vico-Prafalto, faraó declaração pública de bens q enca 
olnharão cópias das nassas ã Câmara Municipal.

Art. 49a - Tara direito o perceber os subsídios e ver 
ba do reprasentação, o Prefeito, quando liceaciadoi

I - por motivo da doença^
II - para serviço ou missão de rep rs sont ação- do Municí 

pio. 
Art. 532 - C Prefeito prestara contas anuais da admi

nistração financeira e gorai do Município â Câmara Municipal, nus * 
prazos e farsas estabelecidas em lei.

§ 12 - As prestações de contas anuais serão encaninha 
das co Tribunal de Concas do Estado qua emitirá paroca: no prazo sã 
ximo de um ano. _

§ 22 - Não apresentando o Tribunal de Contas 0 paro - 
cor sobre as contas do Profaito, no prazo do Parágrafo anterior, cn 
bsrá o Câmsra Municipal constituir uma Comissão Cspocial da tomada» 
da Contas qua apresentará parocer no prazo máx-imo da 63 (sossenta}1 
dias.  ,

§ J2 - A Comissão de quo trata o paragrafo anterior ' 
poJerá contratar assossoria técnica espocla lizaco e o sou paracor ' 
substituirá, com to-os os efeitos, 0 parocar não emitido pelo Tribu 
nol da Contas.

- II

DAS ATRIBUI ÇJE 5 00 PRECEITO MUNICIPAL

Art. 51’ - Compete ao Prufolto Municipal»



I - privotivamuntu:

a) - nomuar e axonorar Socratácioa municipais o domais 
cargas da confiança?

b) - axaccor a diroção superior da aminLstração compra 
andando tcdos os 9arviços a bana públicos u prumover o tumocmonto *•" 
d 3 s t a s ;

c) - reprosontar a Município um juízo ta fora dela;
d) - vutar prujetus do lai total au pareialmanta;
a)- provar ou axtingulr os cargas públicas muricipais 

axonerar, dumihir, punir, colocar am disponibilizada □ aposGntar ' 
servidoras públicos, na furma da lai.

f) -_oxarcar □ iniciativa du luís qua disponham sobra’ 
a ccíaçc.o^ uxtinçno u forma du provirnantu, rugir.a jurídico cu car - 
gos, funçaas uu umprugus publicas ou guo aumuntom sua re.nuncração , 
criação a ostrutura do soccatarias u orgõu do administração dirota1 
ou indiroto u dos sorviços putalicos a matarias tributárias o orça - 
montarias;

g) - oncominhar □ Câmara Municipal, ata a dia J5 (qul.n 
ze) da satumbro du cada ono o projatu du loi do orçamento du ono sõ 
guinta a o orçamenta plurloaual da inva3timentos ;

h) - anular □ câmara Municipal o ao Tribunal de Cantas 
do Estado, os balancotus mansais, otó o dia 20 (vinto) do mas subso 
quanta;

i) - ancamLnhar au Tribunal du Contas do Estade a ò Co 
mara Municipal, ató trinta o um da marçu do cada ano, a prostação “ 
do cuntaa do MOnicipio, compostas pulos balanços a dumais demonstra 
çoos e documentos pravistos um Lai, ruforunto ao uxarcício cu ano 1 
antarior;

j) - encaminhar au Tribunal do Contas da União ou ou - 
tras órgão3 compotantcs, nus prazos astabulucidos, prwstaçõus do ’ 
contas rufurentos a recursos fadareis rucobidos po Lu Município;

k) - fazer publicar us atus oficiais, us baiancutas ’ 
mansais a a pra3tação da contas anual du Município;

l) - colocar a disposição da Câmara Munlcipal'cs valo
ras cor rospon-Jantos as suas dotaçõus urça-nantári as u oncraganda no 
inicio da cada mos om cunta9 ost-nbo locidas na p reg rnraa-ção finoncoi- 
ri du Município, com participação percontJal nunca_info ri or à asta- 
bol-jcida paio Podar Exucutivu- i^ara us próprios órgãos;

m) - ordonar as daspasas autorizadas em loi;
n) - abrir croditus oxtraurdinárius nus casos o furma' 

da lei;
II - com prúvia aprovação da Câmara Municipal:
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a) - sancionar, sum prujuízo da compatcncia do ?rasi - 
donta da Câmara Municipal, a fazar publicar as loi‘s;

b) - aprovar us praças dos survLça3 públicos cuncodi - 
dus uu parmltidos, fixar us pruçu3 du3 3uruíçus prostados polo Muni, 
cípiu, na furma da loi;

c) — abrLr créditos supLumantarus u asoaciais;
d) - contrair empréstimos, oporaçãus elo croditus e fi_r 

mar outros acordas;
a)- dar danominaçãa a próprias, vias a logradouros pó 

blicos uu oltura-lus;
f) - delimitar o parímotru urbano;
g) - concadar auxílios, prâmiu3 e subuançõos. 

ÍII - concorrantamantas

Municipal; 

garantia dos

a) - aprosantar projatus do loi à Câmara Municipal;
b) - solicitar a cunvucação extraurdinórLa da Câmara ’

c) - sulicitar auxílio da furça público du Estadu para 
saus et03;



d) - promover a Fiscalização Cus suryiças subvenciona - 
dos, parmitidua aoa autorizados guio Município, inclusivo nu que diz 
raspaito 3 aplicação das subvonçoes;

o) - axpodir docrotus, rego la«antus, portarias o inatru 
çõos para a Fiai axecuçãa das leis a urdanamontu da admini st raçãa: " 

f) - atender a fazor atenuar, no crazo da 15 (auinze; ' 
dissj as convocações ou podidos da infur.isÇuos da Câmara Municipal; 

§ 12 - Para cumprimento das disousiçõos prouistas njsta 
artigo, mosmu □ » privativas do Profaito, contará esto com □ colabora 
ção a rasDonjaíl lidada dos Sacrotários Municipais o auxiliaros dlro^ 
tos, no quB coubor.

§ ?3 - Computo cinda, -ao Prafoitc, praticar tudos os ' 
~ atos que implícita ou_exp1:cítomanta ]ha sejam outorgados o não pro£ 

tida palas Constituiçõus foticral, Estauual a respectivas logisla
- "L‘. Ç 08 S • . *

§ }2 - 0 Prefeito Municipal s obrigado  dar oxpadionto 
normal na sobe da Prafoitura.

SEÇÃO - III
ÜA R£5?QN 5^31 LICADE t E C XTI >ÇÃb DQ MAND AT o DO PREFEITO

Art. 520 - São crimos da re spon sabi lidada, alórn dos pr9 
vistos em lei, os atus do Profeito qua atentarem contra esta Lei ür- 
ganicâ, os Constituições FeC9ral e Estadual a aspacialmanto contrai

I - a existência da União, o Escadu a u Município; 
II - o livro exercício du Poder logislacivo a Uamais po’ 

Leres Constitucionais dfi^RòbÚDlica e ca ístadu.
III . o cxurcício dos direitos políticos, individuais e 

sociais;
IV - a prubldada administrativa;

V • c loi orçamentária;
VI - o cumprimento dos lais c des decisões judiciais;

VII - a aprusontação du ir. f urre a çõus oxatas salicitooas ps
la Câmara Municipal;  ,

Vlíl - □ transferencia dos rocursos nucassarius e previs - 
tos em lei, destinados a Câmara Muniotoal ou rotardamontu doloso cu 
culposo castas transferencies, até □ Cia 23 (vinte) cs cada mãs.

Art. 532 - SÕo infrações político-administrativas du ’
Profeito,-as previstos em Loi Fadarei.

Art. 5Aí - Nus crimes tjsunj □ ca re spun soei lidado o ’ 
Profeito surá julgsoo pele TriOunal justiça du Estacu o nas infra, 
çõas polí tico-aamini atrativas, pola Câmara Municipal.

§ ’2 - Rucooida a donúncia ou instsuraou o pruous3u or
lo Tribunal ua justiça * acaiti-Jo a ecuspo oor duls torços du3_mom- 
bros da Câmara Municipal, o Profeitu sar: afastado da suas funções.

J 23 - Oocorriuos 180 (car-to e uitonta) dias som que o 
julgamonto seja prolatado, cussará o afastamonto pruvistu no pazágra 
f o ante rior.

Art. - Será Qwcloradu vajo, pola Câmara Municipal o
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cargo de ProFoito, quanuoi
I - ocorrer f alucimon *□, renuncia ou cvxuonaçõo pur crí_ 

mo comum, funcional uü oleitural;
II - pardor cu tiver suspansu us úlroltus políticus;

III - fixar resiaôncio fura du Município;
IV - nus ü0«aÍ3 casoí pravif.us òn .lai.

SEÇÃO - IV

DOS AUIIllAPES OIFETOS DO PPtFÇlTç



Art. 56Q - Oa Sucr&tórloa Municipais o acupantas da ’ 
cargos uu funçoos qua lho sajarr equiparados, sarão liv ramonto asco- 
Ihidos o nom&cdos dan:re brasiluiras, mai.0 ro s da 21 (v int 0 3 um) a- 
nos, no oxorcíclo des direitos políticos.

§ 1? - Compota au3 Sucrotários a ucupnntos jdo cargos 1 
uu funções cua lha sajam equiparadas, alam das atribuiçuos cm Lai: 

 - - axarcar a oriantação, cuordanaçao o suporu/lsõo doa
órgãos a ontidados da administração municipal a rafarandar oa atoa’ 
a dacratos assinados polo Prufaito na áraa.do sua computando; 

ÍI - expodir instrução para axacução das Laia, üücratos 
a Regulamentos;

III - apresentar ao Prufaito, ralcturia anual da Sacra - 
t ó r i a ;

IU - praticar atos purtinontos as atrijuiçuos quo lha 1 
foram outorgadas ou dologadas pulo Profaito;

V - comparecar porantu a Camará Municipal quando rugu- 
laraantar convocada cara c antaceduncia mínima do 05 (cinco) dias cu 
prastar os asa larocimontos.

z § 2*2 w a infringâncis do inciso V, do parágrafo anta - 
rior, ã juízo da Câmara Municipal, importa um infração políticu-ad- 
ministrativa;

 § 32 - Os Sacratarias Municipais e ocupantas tíu cargos
ou funçoos que lha sajam equiparadus, bpm como 03 uireturus to sor- 
viços municipais sarao solidariumanta r-a spon sávai 3 cum o Profaito 1 
paios atos qou assinaram, ordunaram ou praticarum,

 Art. 572 - Qg auxiliaras diratus du Profaito farão do-
claraçaa da :ang na atu Compassa 0 no término do □ xarcício cu carga 
ou função a incominharãu cópias das mesmas a Câmara Municipal. 

_ Art. 59b - A lui dlspurn sobro a criação, us t rutu ração z]£ã 
a atribuiçou3 das Sucrotarins du Município.

TÍTULO - 

OA administração pública 

CAPÍTULO - I_ 
OIÕPQSí ÇÚE5 GERAI 5

Art. 59a - a administração pública dlrota, indireta ou 
fun.jacional ca qualquur dus pú<_cro3 du Município abudacucr. aos prin 
cípius da logalidado, impôs sua lidada, moralldada a publicidade, nas 
tarmos dos^artigos 37 a 3a da Çunstituigãu Fudoral o 30 □ 31 da ' 
Constituição Estadual, a, tambám, au saguintu:

I - 0 Prafoito, u Vica-Prafaitu, us Varoaducus, us so£ 
viduras municipais a ^as pessoas a quaLquar dastus ligadas par rala- 
çaa^do paranlasco ata □ segundo grau nau puderãu cuntrator cjm o Mu 
nicipio, nau_sa incluindo nesta peulbiçau us contratos cujas cláusu 
las 9 cundições sajam unifurmos Para tudas us intjruíSados. 

lí-as pessoas físicas uu jurídicas am dóbitu cjm u Mu 
niciplo, cum u Estada, cum n 'Jniãa au com saus órgãus da administra 
çao dirota ou indlrota, nao podarão cuntrator cum o Município nom ” 
dele rccooor bunufícius ou incontLvus fiscais.

Art. 602 -A publicaçâu das lais, úucrotos a dosais a- 
tos municipais, far-sa-ó através da órgão uficial du Município u, ’ 
na falta dasto, par uutro órgão da imgcun3a lucal uu cugionul u par 
fixação na Shdo da Prafaituca uu da câmara Municipal, cunfurna u ca
su. 

CAPÍTULO - II 
OA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA ÜA AQM I NI 3 TTU lX J



Alt. 618 - A organização 0 ostrutura da administração* 
municipal ssrá constituída por orgãos da adainist ração dirota o Lnifl 
rata.

_PaT2Qrafo Único - Oa órgãos da administração dirota ’ 
coordenar-ss-ãa antre sir atondonda a prLncípios^tócnicus rocumondá- 
vais 30 bon dosaapcnha da suas atribuiçuaj o sarão definidos pois os 
t rutura adaiinistratlva da Prufolturc^ o as entLdados clutadas da po-T 
sunallúada jurídica própria qua cwmpoea o*j vonham a compor a adminis 
tração indireta, ss urganizar.no sob a fur^a da autarquias, emprosas^ 
públicas. sociedades da ocoromía mista o fundaçõus. tudo na furma da 
1»1 .

CAPÍTULO - TI I

DCS CaG??«i5?iOS oe CUQPÇtiAÇ-J

Art. 620 - Sao organismos da cuuporaçãa cure o Podor Pú 
blico os Conselhos Muni ci pai s, fundações 9 uutras entidaüos privada"? 
quo realizem funções do utilidade pública sam fim lucrativo o dovorn* 
ser racunhccidos e« lai •

CAPÍTULO - IV,

OCS SÇ^IÇQS CELEGA0C5

Art. 633 -Os serviços públicosL na fuma da lei t podo 
rÕo ser dola^adus a particularas, por cuncossao ou pormissão, madian’ 
ta autorizaçao laçislativa, concusrência pública o cn prazo nunca sõ" 
perior a 10 (dox)*anos. «

Pjragrafo Lnico - Cs contratos de concessão o os tor - 
mos de permissão o stobolacerao cundiçoas çuo assogurea ao Podor pú - 
blico □ rogula»ontação o u cuntrulo sobra a prostaçao duo surviços , 
observado o seguinte»

I - nu exorcício do suss atribuições, os serviJoros mu 
nicipais investidos no podar tia políeis tarao livra acesso □ todus ' 
cs serviços, injtalaçoas a ducumantaçãa Css empresas cuncossi unárias 
ou pormissionáriasj
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II - astabalucimentu da hipotasa da ponalizoção, inter
venção par praz»_corto o cassação, cunfune a gravidada do dascumpr*. 
mento das condiçõc» concedidas uu pemitidas;

[11 - o Município podara retoaar, som indanizaçna os so£ 
viços pormitidoi uu cuncodidos, desde qua executados em aescunfctmí- 
dada cuen o ato w controle, bom como aauolas qua se revelarem insufl 
cientes para o itondi monto dus usuários;

IV- as concorrências para a cor cessão, de sorviço públi 
co cJavarão ser fracodidqs da ampla publicidado, mediante odital, ou 
cumunicado rasu*iuo;

V- Sorco nula3 do plano direito as pormissões, as con 
enjoos, bem cato quaisquer outros ajustes foitus em Cesacurdo cem □ 
estabelecido nejto artigo.

ÇPÍTULO - V
DOS WEÇOS PÚBLICCS

Art. 648 - Para se raíiarclr da prestação do_9orv lços • 
d® nsturoza cuasrcial, industrial púollço, uu na urganização o oxplo 
ração de ctlviúadas ocunumicp s, o Município poüora cocror proços quo 
sarão fixados «reajustados de modu quo paraitum coorir os custos * 
rospoctivos. ,

Parágrafo Único - A loí municipal ostafielocora outros* 
critérios para Fixação dos preços púalicoj, inclusivo dos surviçes ' 
concedidos ou permitidos.

urganizar.no


capíruço - vi
DA PRÔCURADCRU GERAL DO MUNÍCÍPIC

Art. 653 - A Procuradoria Coral do Município c a Insti. 
tuição que raorusonta □ Município Judiciei e uxtra-judieiolmanto ca- 
banda-lhe ainda, no3 tornas da lai,^33 atividades da consultoria ju- 
ridica 0, a 3xc lusiviccde da exacuçãa da dívida ativa da natureza ' 
t ributaria,

S 12 - A Procuradoria Coral tem por chefe a. procurador 
Coral do Município, equiparado uu a nível de Secrorária Municipal,de 
livra nomeação do Prefeita dentra advogadas da nutavel sabor jurídi
co u reputação ilibada.

§ 22 - Js procuradoras municipais socau oig anlzados &n 
quadra da enrroira, no qual o ingressa vurificar-su-á apanao na clna 
sa InlciaL a dependura da_cancursa pública da pravas ou de provas da 
títulos, com a participação da Dcdam dus Advogados do Brasil cm to - 
das as suas fases.

CAPÍTULC - VII

D05 6EHS MUNICIPAIS

Ar:. 6q2Tudas js bons municipais duvucão sor tumba-
das, com a idea tificaçãu respectiva,

Art, 67a - Cs bans patrimeniais du Município davarãa * 
3sr classificados:

I - paLa suajiaturuza;
II - em rolação a cada serviço.

Parágrafo Único- Devora sor foita, anualmontu, a ccjnfa 17 
rância da O3crituraçãc patrimoniaL cum us bung axistontus, □, a p:<j3 
teçao de concas da cata oxorcício, saci axcluídu o inventário da tu-d 
dos 03 bons nunicipais.

Art. 6S2 - A alionaçãu du bens municipais, subordinada 
a oxistância do inturusso público deuidamontu justificada, sará sam- 
Pra pcucidida da avaliação o uaudúcará as seguintus nomeo:

I - quando imúvoL^s, dopondará da nu t uri cação Logislat_L 
va 9 cuncarrância pública, dispunsada usta nua casos da duação 0 pajr 
m u t a;

ít - quando móveis, dapondurá apunas du cunc urcÚnci ps ’ 
públicas, dispensada esta nua casus do duaçãu, qua 3orá pu mi ti oj< 
clusivamanto para fins assistonciais ou quando houver inturessa pó - 
blico relevanfj, justificado pelo Executivo.

•
Art. 6/2 - 0 Município, p ca fa rebei aimanta à vunda ou 

doação da seus buns imóveis, uururgera concussão da diruito real do 
uso, madianta auturização Lagialativa a cuncorruncia pública. 

§ 12 - A cuncorrància davurá ser disponsadu, par lai 
quando u usa sc destinar a cuncassionárla da sarviça pública, o unti_ 
dades assistãnciais, cu quando houver relovantu intorasso pública, ’ 
devidamente justificara.

§ 22 - f- vunda aos proprietários du imóveis Linúoiros' 
de áreas urbanas rumaruscontoo 3 inapruvuitévais para adificaçuos^ ' 
rosultantas-de ubras (.úoLLcas, dependerá apunas de prúvi.n avaliação’ 
e autorização la^Í3lativa, dispensada a Licitação. As áru.ns rusuítan 
tas da modificações u alinhamento sarãa alienadas nas mesmas condi - 
çãas, quuc sojam proveitóvais ou não.

Art. 702 - A aquisição da buna im óvai s, _pu c compcn, ’ 
permuta ou desapropriação Japandará do previa avaLiaçãu u autoriza - 
çbo legislativa.



Art» 71c - t pruíblda a Cuo;ao, vonda ou concussão do 
ujo da-Qualquer fração dus pcrquus, jardins ou lagos públl -
cos, salvo poauonos ospaços destinados □ vanda do jornais a revistas 
ou rsf r igoran: as.

Ari» 723 - 0 uso da_bars muniçioals, por torcoirus, só 
podoro ser feito modianta cancossoo ou purcissao □ título crocório o 
por tompo doturminado, conformo o intoressa púolico o erigir.

§ ]2 - A concsssao do uso gcj bons DuSlicos do usa as- 
pocial a domlniciais tíupandorá do lsi c concor rõncia o será fuito mçj 
dianta contrato, so3 poma do nulldada ua ato, ressalvadas a hípócesa 

• í. co § 10 do Art. 69, desta LcL Orgânica.

§ 2° - A concessão administrativa do bors públicos do
v uso comum somonta poucrá ser,outorgara para finalidades cscoloras, ' 

da cssistância suciei ou turística, wociarta autorização logislatiuo. 

Art. 733 - Podarão sor cadidas a particulares, pera * 
serviços transitórios, máaumas o operatoras da Prefeitura, üasdo ' 
que haja prejuízos para os traoalhes co Munirípio e o intorussodo r£ 
colha, proviarconte, s romunaroçao arcitrada a assino torno do rasDon 
saailidado pola cunsorvação a duvoluçlo cui bons cedidos-

Art. 7<í3 - A utilização a adeinist ração dos bons públi 
co3 ca uso ospaciol, como cercados, nstadouros, astaçõos, recintos • 
da espotáculcs o campos co esporte, sazão feitas na fcroia da lei a • 
ragulamsnto raspectivos,

çgpfrjio - vi 11

DA5 OàPAS t 3tPV!-:2S MUdlCIPÜS

Art. 753 - hgnbum ompraa“»disi9nto ce obras □ sarviço3 1 
com Hunicípio potora ter início sam pravis elaboração co plano rus - 
p&ctivo, no qual, oori gatori 3aonta , corsas:

I - a viúciliccda do ampreendimanto, sua corvonicmcij’ 
e oportunidaua para o interesso comua;

sos da extrema urgência, será axacutada saa provia orçamento do seu 
custa. ,  •

§ 22 - As ocres publicai pocar-ao ser axecutadas pola ’

II - 03 pormenores pa ra a sua ex9cuçac;

III - 03 recursos para o atendi manto das respectivos do£
pasas;

IV - 03 prazos ocra o sau início a conclusão, acompanb.£
d33 da respectiva jus tificação.

3 1 = Uonnumq cora, serviço ou rac lho ramon t o, salvo ca

Prufaiturc, por suai autarquias a comais antidauas da administração’ 
in-Jirata, a, por torcwircs, mediante licitação.

Ari- 7£B - c Município poucrá raalizcr ocras a ssrvi - 
ças de interass» comum, mcciante convênio corr. o Estado, o União ou 
entidades pare * PJ lares, cem assim, através ca consórcio, com outros’ 
MunLcípios.

ÇjPÍTULO - I X

DC5 SÍ^VIOC^í 3 PU?-I COS

Art- 773 - 0 Município instituirá, no âmbito do sua ’ 
compatúncio, reji^a’ jurídico único a plano do carraira para os sorvi, 
coras ca aomíniitraçao puclica Jiruta, das autarquias o da3 funda 
çoa» púolicas.



§ LQ - A invostidura em carga ou amprogo público dg • 
qualquor doa podaras do Município, inc lusivozda administração indiru 
ta ou funcionai, somanto 33 dará mediante provia aprovação ani cancuã 
30 público da provas ou da^provas da títulos, rassaluadaa 33 nomea - 
çao3 para corgos am comissão doclacodos om lai da livra namaaçãa a 1 
exoneração. 0 concurso público tará a validada da Q2 (dois) anoa, 1 
prorragaval una só voz, por igual porrada.

§ 2Q - Sac.á assegurado aos sorviuaras da adminÍ3t ração 
direta, indirata ou fundacional, isoaamia du vgncimontos para cargo3 
dc atribuições iguaÍ3 cu assemalhados do musmo podar ou antre oa sar 
vidores dag Podaras íxacutivo, Legislativo, raservodas as vantagang"1” 
da carotar individual s aa relativas □ natureza ou local do trabalha, 

Art. 700 - Sao direitas dos sarvidoros públicos:
l - vuncimentus nca ínforioc ao saLária-mínxrno nacio - 

nalmente unificado, capaz da satisfazor as suai- noca aal dada3 básicas 
da aua família, cum racjustos mensais, do acordo com indazadoc utill 
zado noa raajjstaa do salário-mínimo nacicnal, da moda □ prassrvar ~ 
o podar aquisitiva.

[[ - irradutibili dado do vencimento, salva dÍ3pcsto am 
convonção ou acordo colotivo;

III - vencimento fixo, nunca infarior ao salário-mínimo, 
para os quo racebam varcimentos variáveis;

^ÍV - dácino tarcoiro màa da cada vuncimunto, coa basa 1 
na r-amunu ração ou no velar da aposant adoria devida nu mos du do zom - 
bra da cada ano.

V - ramunaraçao do trabalho noturno superior a‘do tJiur
no; ~

Jí - salário-famí11 a cos dupondantoa na forma da lai;

Vil - duração do trabalho normal não superioc a Q8 (aita) 
hoc-33 diárias a a 44 (cuaronta ti guatra) horas somanais, facultada a 
compensação da horários 0 a rsduçao do jornada, mediantu acorda ou 
convonção coletiva da trabalho;

19

VII£ - repouso aomanal romunerado, prufurancia lmgrta aos' 
domingos a fadados civis a religiosas, da acordo com a tradição lo
cal;

IX - ramunaração da4 sorviços extraordinários 3upurior,‘ 
na mínimo, am 50^> (oincaenta por conto) ã da noernai;

X- redução dos tisco3 lnorunta3 ao trabalho, por moia 
da normas da saúde, higiana a saguronça;

XI - adicional de remunoraçÕc para as ntiuidadas consi
deradas panosas, insalubres ou periga303 na forma da lai;

XII - punsãu egpacial, na forma que a Lei astabelacar, □ 
família do sorHdor qua vier □ falecer;

XIII - farias anuais ramunoradas com, peio menos, um tor
ço a maia do qua a salário normal;

XÍV - liconça-pramio por quincuunio do sorviço pruatado1 
ao Município;

XV - licença à gostanto 0 licença ã paturnidada confor
me disposto am lai;

XV1 - romaçao para igual cargo ou função, no Lugcr do ra 
sidúncia do conjuga se asta também for funcionária ou sarvider, aten 
didas as condições determinadas am lai;

XVII - assudação u disponibilidade de.três mumbres para* 
a exurcícia do mandato ei-otivo em diraturia do ontidado sindical ou 
associativa roproson taciv a de categoria do sorvidor público cuu con
gregue um mínimo da trezentos associadas, assegurada a sua rununora- 
ção integral;



XVIII - o adicional por tampo da soruiço sorá pago, automa- 
tica=»anta, polos jata quincuâníos om quu sa dusdoarzr, a razão da 5,4 
(cinco por canto) pola prioairo: 7^ (solo por canta) pala segunda; • 
9ZÍ (nova por canta) paio torcaira; 11,4 (onza par conto) calo quarto. 
13% (treze por conta) pola cuintoj , 15,4 (cuinza por canta) paio sexto 
8_1?% (dazassota gor conta) polo sót.mg, íncidentas sobro a ratribuí 
çãa por romunoroÇao do bonaflciário, não »□ admitindo a computação * 
d qualquor Polas na baso da cálculo subsequanta, sando osco direito 
íxtanjivo oo funcionário invastldo ora mandato legislativo municipal. 

Parágrafo ^nlco - Manhum servidor podará str dlrator ou 
lntogrará consuLhe da amprasas fu rnocodoros, ou quo roclizo qualquer 
nxJs 1 idade da contrato com o Município, seb pena da domissão da sor
vi ço público.

Art. 792 - o survidor sará oposuntadoi

I - por invalLdaz parmanonta, sondo 03 proventos inta - 
grais, quando esto doaorrar da aciüonto ara 3or*;Lçasf moléstia pra 
fisjional uu doança grava contagiosa au incurávul, especificada cm 
lai, a proporcionais 303 damais casos;

II - compulsoriamanta, aos 70 (aotonte) arnoí do idade, ' 
com pruvantos proporcionais ao tampa da 3arvôço;

3Q3 vinta ’

h ornara, a •

cas trinta anos da 
a cinco so mu lhar,

.§ 13

funções da 
com provan

anás da serviços, sa 
intogroi s;

afutivo axarcicia sn 
cinco au professora.

sarvlço, sa honera, u
com prevantos proporcionais ao teapo da serviço.
Lai Caraplcrau.’.tar podará □ 3 tr.be Lecar axoaçõus ao 

•Jisoosto no inciso III» 3 aa a "o", dasta artigo, no casa da exarei - 
cia da otivi.ades por<osa3, osaecials, insalubres ou parlçasas.

III - uoluntariamanta:

a) - aos trinta a cinco 
ios trinta sa mu lhar, com prav9ntas

b) - aos trinta anos de 
naçistária, so profossor, a vinte o 
to3 intugraisj

§ 22 - 5erc computado intog ra Imanta para todos os afei
tos, 9m favor do sorvidor público, 0 tompo do serviço público feda - 
ral, estadual ou municipal bom como o prestado 1 ontida-o privadas,** 
camcrovida 0 vínculo umpragatício, a mas.no a tampo d-a_t rab aiho auaà- 
r.omo, dasC3 qua comprovado 0 pagamonto das con: ribuiçÕea p rd u i danai. J. 
rias.

S 32 - Q3 provamtos da aposentadoria aarpo ravistas na' 
■Tosse proparçsc 9 na masme data, s-amara qua sa modificar a rumunura- 
çâa dos servidoras em etiuldadas ou vent-jgens poetaria mon to aanesdi. 
das aos sarvidoros om qtividaca inclusiva quando daacrrontu3 do 
transformação ou rsclassi fi cação do cargo au função’ am cua sa dou □ 
êbasantodoria•

§ A« - 0 benefício da pansão por -aorta corresponderá 2 
totalidade do3 voncimontos ou proventos ca servidor falacido, ató a 
limita eatobalacido -om lai estadual, oosoruando o disposto no paro - 
grafa 32 desta artigo o parágrafo 52 Ja artigo ca cia Constituição Fo 
•Jarsl.

$ 53 - Em nenhum caso o velo cio provento ,da aposanta - 
dorio poCaró sor infwrior to do piso nacional ca solário.

j SJ - Ao sorvidor público aposentado polo compulsória 
a por invalidar pormanenta som qua tonha atingido a final .ca carrei
ra, fica osjagursda a incorporação a saus pravantos da um adicionei' 
corraspordonta a 2C% (vints por canto) da suo romungroçao.

j 72 - 0 survldor após 30 (trinta) anos da protocolize^ 
çÕo ca padiJo da aaosuntadorl2 voluntária, podará afescar-so do axor 
cicio da sues funçõos, sam praJuíza da qualquar direito, i.núapanden- 
tocunta ca qual suar f a ema lidada .



-A
ompraga3 taraporárioe.

IpL disporá sobra aposentadoria am cargo3 cu

, Ar t. 8C« - São estoueis, após dois anoa da af□11 vo a- 
xarciclo, cs servidores nomaados am virtude da concurso público.

} U - 0 3arvidor público astával 30 pordoca □ corgo ’ 
em virtude Cejenhnça judiciei transitada em juLgado ou madiantj * 
procassos administrativos am qua lho 3aja assegurada amplo dafuss.

§ 2J - Invalidada por santonço judicial a damissoo do 
servidor ostával, sara rolntagrado, a o eventual ocupante Jo vaga ra 
conduzido eo cargo da origem, sara diraito a indarizoçao, aaravaitab- 
cJo em outro cargo cu posta on d L spoa ib i li dado .

í íxtinto^o corgo ou docLarada a sua dosnecossída 
de, o servidor cstával ficará am di 3ponib i. li da Ja romunecada, ató o 
sau adequado aprovaitamanto am outro cargo.

_ Art. 3H - Ao servidor, ó a3sagurada a diraíto da par
ticipação para reclamar, roquarar, rapresantar, padi: consideração a 
rscorrar, dasdo qua faça dantro das nornaa da urb-anidada .3 em turmas 
vedado a autoridade nogar conbecimanto ã potlçao devidamanzo assina
da, dsvando docicir no prazo máxima da 6ü (aassenta) dias.

§ 1* - Quando □ patlção versar sobre direito patrimo - 
niaL da funcionário, compota a autorLdada □ quem é dirigida c pgti - 
çea dacidir dontro da 30 (jtrinca) dias incluída nesta praza toda □ ’ 
tracitaçao do procaasa, tendo dos órgãos administrativos encarraga - 
des da instrução, cora doa autoridsdas r9 spon sávoi 3 pala emissão da ' 
parecaras tacnico3 3 jurídicas.

§ 23 - Concluída a tramitação, a autoridade t9ra C5 ' 
(cinco) diai para dacrdir o diroito do podido.

 • . § 3» - Sa a autoridade a quam for dirigida □ patição ' 
nso tiver campatâ^ria para docidir, encaminhará dentro de cuaranta a 
oito horas, a notória □ autoridade computonta, a qual sa vincular ' 
por sua uaz, ao prazo do pogamanto anterior.

§ 4; _ q cj2jcu«iprlnr&nto das praoo-s bstiouladoa nooto ' 
artigo implica 3 ra saon 9 jbi lidada cas autoridadas omissas s □ presun 
Ç30 de decisão favjrával ao pedido com afeito pai rimar.Lai, 33 houver 
dívidas a partir tj data 9 inspiração do prazo, ou, senda c casa, do 
afeito retroativo.

§ 53 - Na hipóta30 corúgrafa anterior, o interessa
do requerera dirztomantc ao órgão máximo da p» 330-3, ontídada púolica 
a qua estiver subordinado, que seja incluída do Lnzdiata sua ratri - 
buiçao inensrl 0 vantagem pecuniária decorrente da solicitação, rasul 
banda a descumçriaanta do pedido em crime de rasponjzbiLidaue .
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Art. 32» - Lai Complementar da iniciativa da -refeita' 
do Município, disciplinara a política do sarvídar público, fixando o 
lL.Td.te ffiix.Lmo e a relação da ualor antre a malar a a morar rcMttimara- 
çco, as t aba locando ea piso* salariais das diversas categorias funcio 
nois, a data base do reajusta da vuneinentos a 03 critérios para 3 
sua atuaLiztção pacraar.-jnta .

Art. 333 - l aasogurado ao sorvidor público o farinei - 
pio da^hiarzrquia salarial, consistanta na garantia da qua havurá em 
coda nível imadi atamar. t u an tucad9nta a 3 fixação, entra coda classe, 
refarõncla cu padrão ce difarunço não inferior a 5,< (cinco par con - 
to).

Art. 333 _ / daTeso ao PocJsr Executivo oncominhar 3 Cã 
mora Municipal Ca 'Jereadores projeto do lei contendo rastrinçõas a 
íncLusao na base de cálculo das vantagens incorporadas 3 um salário1 
do s-orvidor, do raijujtas, aumantos, abonos, ou qualquer forma da a_l_ 
taração da voncimantaa» '



TÍTULO - U

QA ADMINISTRAÇÃO TRI9UT4rIA E FINANCEIRA

CAPÍTLLO - £

DOS TRIOUTQS FINANgStRQS

Art. 852 - São tributos raunicipais os impostas, 
as taxas a as contribuiçãas da ma lho ri a,‘daicrranto 3 da obra3 pú 
blico3, instituídos par Lai municipal, atandidos 03 princípios 1 
o staba Lacidas na Constituição Fudarol a 033 normas gorais do di- 
raito tributário.

Art. 8a9 - São do compotência do Município os 1 
impostos sobra:

I - Propriodada prudial u territorial urbana;
II - Transmissão, intar vivos, □ qualquer título 

por ato enaróso, da bons imóveis, pòr natureza ou acossou física 
e da diraitos raais sobro imouois, sxeatu 03 da garantia, bera cu 
mo cassãu da diroitos a sua aquisição;

III - Vendas a vnrajo da cumüus tíuaLa- líquidos a 
ga3G3O3, axeatu óLau diasal;

IQ - Saruiçus da qualquac naturazo, não cumpraen 
dides na cumpatõncia du Estado, dafinidus no lei cucnplaman tar 
prevista nu art. IAd da Constituição Fedaral.

§12-0 impustu provistu nu inciso I, pudera ’ 
sar prug roasiju,~nus termu3 da loi, da furma a assegurar u cem - 
pringntu da fjnçoc suciai.

§ 22 - 0 impustu provistu nu incisu lí nãu inci 
da subro a teansmissau da bons uu diraitus incuepuradus ou patrT 
rnêniu da pas3ua jurídica om ro.alizaçãu da capital, _nsm sobra a 1 
transmissaa da bons uu diraltus doeurrunte3 do fusa-, incurpura- 
çãu, cisão uu extinção da possua jurídica, salvu se, naaaaa ca - 
sus. a atividada prapunderanta du^adquiranta f-r a cumpro a '.an
da Cassas bans eu diraltus, lucaçãu -da b9ns imóvais uu arranca - 
manco mercantil.

Art. 872 - A3 taxas sú p.ud9rãu sar instituícas' 
pur lai, cm rszãu du axarcíciu du Podar da Polícia ou pola util£ 
zaçsu efatiua uu putancial ela saruiçus púb L icus , a spací f icus a ' 
divisLvgis» prastodes au c-ntribuinta uu pustus a disposição po
le EHjniciípiu.

| Art. 832 - A cuntribuiçÕu da malhucia pudera ‘
sar cobrada dus própriatárius da imóveis uaiurizadua pur ubrrs ' 
públicas .municipais, tandu cumu limita total a despusa realizada 
e c.mu lifflita individual u acráscimu do valur que da ubra resul
tar para cada imóvel banaficiadu.

Art. 892 - Sornprs que possível us impustus to - 
rãc carátar pessual a sorãu graduados sagundu^a capacidade ocunu 
mica du cm tribuin13, facultado a administração municipaL, aspo- 
cialmanta Para cunfarir afatiuidade a ussas ubjativus, identifi
car, raspoltadus diraitos individuais □ nis cormus do Lai, u pa- 
trimuniu, us rondimantus a aa atividades econômicas du contribu
inte. - -

Parágrafo unico - As taxas nau pudarau tor taso 
da cálculo próprio da impostos.
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Art. 9Ca - Q Municípiu pudorá instituir contri
buição, cubrada do saus saruiduces, Para u cuataiu, am bencficiu 
dastaa, da sistemas da providência a assistência suciai.



Art. 915 - Honhum tributo podora sor exigíco som 1 
provia autorização legislativa a no mesmc exercício em quo for 
instituído ou aumentado,

Art. 925 - Q Código Tributário Municipal discipli
nará o processo administrativo da lança,^unto tributária a Ca a£ 
recaçãc.

CAPÍTULO - 11

■ OA R EC CI TA E Dft PÇ SPE S*

Art. 9?í - A receita municipal const i tuir-sa-á da 
arrecadaçao dos tributos nunícipais, ds participação em tribu - 
tos ca Jniao a do Cszado, dos recursos rasultanlas do Fundo ca 
Participação dos Municípios 9 da utilização da seus bens, servi, 
ços, atividades a da outros ingressos,

Art. 9qu - Pertencem ao Município na fona da lei i 

I - 0 produto do arrecadação do imposto da União • 
sobra rendas □ provontos da qualauar natureza, incida^te na fon 
ta, sobra randiraantos pagos, a qualauar título, pais adminis - 
tração direta, autarquias e fundações municipais;

II - Cincoenta por canto do produto do arrecadação’ 
do imposto da União soora a propriedads territorial rural, rola, 
tivamente aos imóveis situados no Município;

III - Cincoenta por cento do produto ds ar.-ocadação* 
do imposto do Estaoo sobra a propriedade da veículos autoooto - 
ras licenciados no território municipal;

IV Virta a cinco por conto du produto da arroca - 
ção do imposto do Estado sobro_opsrações relativas ã circulação 
ca mercadorias a soera prestações de serviços de transpurta in- 
terastacual a intarmunicipa1 da comunicação.

Art, 953 - A áospesa pública atenuará ao* princí - 
pies estabelecidos na Constituição federal o ãs normas de direL. 
to finarcairo. •

Art. 9óS - Nenhuma descasa sorá ordenada ou satis
feita sem que axista recurso disponível a cráoico votado psls • 
Câmara, salvo a que correr por conta da crédito extraordinário.
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Art. 973 - Nenhuma lei que crÍB_uu aumenta descasa 
sará axecutada sem oue Cela conste a indicação ao recurso para* 
atendimantu do corrosponconto oncargo.

Art. 995 - As di sporitri li dados dc'caixa do Municí
pio, de su as_autarquias □ fundações a cas omerasas Pur ole cun- 
truladas sorão Copo3itadas om instituições financeiras oficiais, 
salvu USC33U3 Drevistus om lei, a serãu movimentadas, sempre * 
que possível, cum emissão de cheques numinativus.

CAPÍTULO - III 

DO ORÇAMENTO

Art.^992 - Os urçamentes anuais du Município uboJo 
corãu 33 dispusições da Constituição fodural, cia Cur s t-. tuiçãu r 
Estadual, as nurmas gorais do direitu financui.ru e *ae costa Lei 
Crgãnica.

Art. 1003 - Lois de iniciativa du Puder Executivo’ 
astaboleterãu:

* I - u plaru plurianual;
II - as dirotrizas orçamentárias;

III - us urçamontus anuais cu Munijfpic.

financui.ru


Art. 1C13 0 urçamentu 39 rá uno o a lei orça
mentária anual comproandará:

I - Orçamento fiscal reforento aus puderes du 
Município, aau3 fundu3, órgãos a entidades da administração di
reta a indira:a, inclusiva fundações Instituídas o mantidas pa
la Padar Publico;

II - orçamente da -i.nue3tim.intu das empresas am 
que c Município direta uu indicotamanta, detenha a maiuria do ' 
capital social cum direito a voto;

III - orçamento da seguridade suciai, abrangendo 
todas as entidades 3 órgãos e ala vinculadas^ da administração* 
direta uu indireta, bom comu fundua a fundações instituídas e 
mantidas pelo Puder Púolicu.

Art. L02Q - 0 Prafoitu enviará ã Câmara, nu ’ 
prazo da lei, a prupusta do orçamento anual du Munlcípiu paca u 
exercício aaguínto.

§15-0 nau cumprimento du disposto nu caput' 
daste artigu implicará na olaburaçãu pela Câmara, indopandan:a- 
menta du envio da proposta, da cumpetantc Lei de Hoius, tumandu 
pur base a lai urçamantária em vigor,

§23-0 Prefeito poderá enviar mensagem â Câ
mara, para^pruper a modificação du prujatj da lai urçamantária, 
enquanto não Lnlciada a votaçãu da parta que dasaja alterar.

Art. 1033 - A Câmara nãu_envlandu, nu praza da 
lai, o prujeto de loi orçamentaria à sançãu, sorá prumulgada, * 
cumu lai, palu Prafaitc, u prujatu originário du Executiva. ■

Ari. 1040 - Rejeitado pela Câmara o prujeto ’ 
da lei orçamentária anual, prevalecerá, para u ano eoguinta, u 
urçamontu d- exarcíciu om curau, apli candu-3a-lha a atualização 
dos valores*

Art, 1053 - Aplicam-se au prujeto do lei orça- 
mantária, nu qua nau contrariar u dispustu nosta saçau, as rs - 
graa du p:uca3su logÍ3Íativu.

Art. 1063 - 0 Municípiu, para execução da pruí 
jetu3, programas, obras, serviços uu daspesas cuja oxocuçau sot 
prolongue alám do um axorcício financeiro, domara eLaburar urç^' 
montus plurianuais do in va e timwn tus .

Parágrafo Único - As dotações anuais dus orça
mentos plurianuais devarau se r incluídas nu urçamgnto da cada ’ 
ax3rcíciu, para atualização du respectivo credita.

Art. 1073 - 0 urçamgntu será unu, incurporandu 
se, ubrigaturiamgnto, na receita, tudes os tributus, rondas 0 
3uorinentu3 de fundc3, incLuindu-se, discriminadamBnte, na dos- 
pasa, 33 dutaçees necessárias du custeiu da tudus us sarviçu3 ' 
municipais-

Art. 1033 - 0 orçamento nau cuntara dÍ3pusiti- 
vus astranhus ã previsão da receita, nem à fixação da dasposa ' 
anterior autorizada. Nau sa incluem nesta pruibiçau a:

I - Autorização para abertura da créditos su - 
piamantares; . . . . .

II - cuntrataçaa de operaçuea do credito, ainda 
que por antecipaçãu da rocelta, nua tarmus da lai.

Art. 109a - São vedadas:
I - 0 iníciu da programas uu projetos nãu in - 

cluídus na Lei Orçamentária anual;
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I[ - A roalização do dospesas ou a assunção do 
ubrigaçues dlrstas qua axcadara os craditus urçamontárius uu ad£ 
ciunal sj

III - A realização da oporaçõas da cróditus qua 
excadan u muntanto das d93pesas da capital, ressalvadas as autu 
rizadas modianta cráditua suplementaras uu ospaciais cum finali_ 
dsda precisa, aprovados pala Camara pur maiorls absoluta;

IV - A vlnculação da rocolta do impostos a úr- 
gaus^fundu ou da3pasas, salvo 33 axcoçuas previstas nas Cunstl- 
tuiçõas Fodorsl 9 Estadual,

V - A abertura da crédito suplemontar ou ospa 
ciai sara próvis autorização legislativa a sum Indicação ous re- 
curaus currespunoante3j

VI - A transposição, o romanoJamontu ou a tranj 
ferêncía de racurm do uma catoguria da programação para outra 
uu da um órgão para outro, som prévia autorização logislativa;

VII - A cuncossãu cxj utilização da cróditus 11 i 
aitaduaj

VIII - A utilização, as» suturizaçãu legislativa 
e spaci ficada, do racurso3 dos urçamontos fiscal 9 da soguridad3 
sucial^bara ouprlr nacessídada uu cubrir daficit da 8mprosas, 1 
fundaçeas a fundus, inclusivo des • anci vnadus nasta Lol Orgâni
ca;

IX - A lrstituiçãa da fundus do qualquor natu- 
raza, 3ara prévia auturizaçãu logislativa.

,§ lí - Nenhum investimento cuja exacuçãu ul - 
treoasss ura exarcíclo financoiro puoerá sor inicladu sera prévia 
Inclusão no plano plurianual, ou sara lai quo euturiza a inclu - 
são, sus pana de crime da raspunssbi lidada.

§ 28 - Os créditos ospoclaís o extraordinários 
terão vigência no 9x0rcíci□_fInanceiru sm qua forem aulorlzaCu^ 
salvu a» u ato de auturizaçau fer prueulgadu nus últimus qu-stru 
esses dsauala exercício casu ara qua, raabartus nus limitas do * 
saus saldos, sarao incorpurades aos orçamentos du axorcíclu fi
nanceiro subsoquento. •

, 5 -30 • A oberturs da crédito 0xtrourdlnáriu ’ 
siuxonta será admitida para atendBr a despesas imprevisíveis . 0 
urgantas cumu as decorrentes de C3la«idoda púbLica.

_ , Art. llOa - Os recursos curro spondanta s ãs d£’ 
taçuas orçamentárias, cumpraandidus os créditos suplanentares s 
asoeciais, destinados ã Cauara hunicipal, ser-Lhes-ãu ontroguos 
até o dia vinta de cada mês.

CA^frjLQ IV

DAS EMENDAS AOS PROJETOS Ç3ÇAF.^TÁR 1 05

Art. 1110 - Ds projetos de lei rBlatívus ao ’ 
plano plurianual, a3 dlrotrizos urçamgntá ri as, au urçemantu _a- 
nual 0 aos créditos adicionais suplementaras o ospocisis sorao’ 
apreciados pala Câmara Municipal, na furaa do Regimonto Inter - 
no. w

§ 18 - Caberá a Comissão da Camara Munlclpall

I - Examinar a omitir parecor^sebra us pruja- 
tas de planus plurianuais, diratrizes orçamentárias o urçamonto 
anual a sobra as contas du Município apresentadas paloProfei - 
to;



II - axamlnar o emitir pacocar subta us planja a 
programas municipal 3, acompanhar a fiscalizar as oparaçõ«s rs sul 
tantaa_uu nau da axecuçau du urçamontu som projuízu das domais " 
cumÍ3soa9 criadas pala Camara Municipal,

§ 2a - As cmonca3 sarãu aprasontacas na Cumis - 
são do Orçanantu a finanças, qua subro olas omitirá paracor a a- 
prociadas, na forma do Regimanto Intarnu, paio plarário da Câma
ra Nunicipal.

§ JQ - As amoncas ao Projeto da Lei du^urçanen- 
tc anual ou aus prujotus qua u modifiquem sumonta pudorãu sar a- 
pruvadas casu:

I - Sojsm curnpativois com u plano p Lu ri anual e 
com a lei dLrotrizos orçamentarias;

II - indiquem os racur3ug nucossãrics, admiti 
du3 apanas us pruvoniuntos do anuLaçau do dasposas, axcluídas as 
qua incidam sobra:

a) - duteçuos Para,possual 9 saus ancargus;
b) - sarviçosda dívida;
c) - transfarâncias trieutárlas.bara autarquias' 

a fundações instituídas □ mantidas polo Podar Público Municipal.
I tl - Sejam ralaciunadas:

a) - com a curraçãu do urros ou umissõos;
b) - com us dispositivos du texto do projeto da

lo i .
§ 42 . As mndas ao prujatu do lai da dirotri - 

zas orçamentárias nãu podarão sar aprovadas quando incumpatív9is 
com u plano plurianual.

§5^-0 Prefoitu Municipal podará anviar rnonsa- 
gam a Camara Municipal para prupur modificação nus prujotos □ ' 
qua sa rafara usto artigu anquantu nãu iniciada a vutaçau, na cu 
missão da urçamanta a finanças, da parta cuja eltacaçau ó propus^ 
ta.

-§ 62 " Aplicom-sQ aos prujotus coforidus nesta ' 
artigu nu que nau cuntrariar u dispustu nusta saçãu, as demeis • 
normas ralativas ac processo legislativo.

£ 73 - Os racursos, cu9 om docurrsncia do veto , 
omonda ou rs.ciçao du projatu da lai urçonontá ri a anual ficeroni* 
sam despesas cucraspondontas, pudarãu sar utilizadas, cunfurma^u 
caso, madianta da créditos adicionais suplumantara 3 uu ospociais 
com právia c ospecifica autorização lagislativa.
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CAPÍTULO - V_
DA EXCCUÇÃO ORCAMCIMTtfllA

^Art. HZ? - A oxscução du urçamontu do municí - 
piu sa raflatirá na obtançao das sua3 racaltas próprias, trsns- 
fariadas s outras, bam cuma na JtiLizsçSu das dutaçõas consign-a 
da3 ás despesas para a axacução dos programas na la da torminadu, 
ubsaraadu sanpra o princípio du equilíbrio.

Art. 11>3 - As altoraçuas urçamontórias duranta 
u axarcício ao capresontarão:

I*- pelus cródLtus adicionais, suplcmontarrJ3, ' 
oapaciais o extraordinários;

II - pelos romanajamentos, transfarôncias □ '
transpcsiçu9s da rccursus do uma categoria du p rug ram.-jçao para 
outra.

Art. lliQ - Na efetivação dos empanhuo subro as 
dotações fixadas para cada desposa sara omitido u documento ‘Ju
ta do Cmpanhu, que cuntorá as características do to min adas naa 
normas gerais do dicoitu financoiru.



§ H - Tico dispensaca a omlssãu do Noto da Empo- 
nhc, noa saguintos casusi

I - dospesos relativas a pesaual a sous oncarous; 
II - amortização, jures e sorviçcs do anprast imos' 

a finaneiamontu3 cbtidos;
III - cuntribuiçÕu para u PASEP;
IV -_da3Pü3a3 rolativas a consumo da água, snorgia 

elétrica, utilização doí serviços da talofúne, pastais o talagrá 
ficus a uutrus quo vieram a ser dafinicus pur atus numativos T 
P rúp riu3t

§ 23 - Nos caaus provistos’ nu parágrafo anteríur, 
sarau cungideradus pors fins du rogistro pula contabilidade a ‘ 
cuf»J rovacau dus pruorius ducumontos ?3P ro sen t at i vus d«s despesas 
para as quais sa dispansuu a emissão da nota do empanhu.

Art. 115® - Podor30 ser raalizadas daspJsas mgdi- 
anteu adiantamento, oua cunsijto no entrego du nuieráno a sarv£ 
dor, designado pala administração, sos»pre procodids de empenno T 
na dotação própria.

§ 13 - Sãu as saguintos os despasas que podara sdt 
faitas per adiantanantoi .

I - daspasas miúdas da pruntu pagaaontu;
II - daspasas da viagons;

III - cumpras ã vista da catariats fura da soda do 
município.

§ 2° - 0 sorvidur portador de adiantamento fica ’ 
obrigado a dopusitar u valor quo lna ó cunfiodu en bancu designa 
dc cela administraçau, a fim da que us pagamontus sajs» feitos ' 
madiante chaquos numinativus, ficando □isoonsados oassa exigon - 
cia paçamontus iguais ou inferiores auoHVR (maiur valur"do ra
fa rãnci a).

§ 33 - 0 servidur portacur de adi anisirent u fica ’ 
oorigado a apresentar a rospectiva prestação da cantas om trinta 
dias contados da data du recebimento,

§ as - A administração du Município a st aao lacora ’ 
a furas di prestaçãu do contas»
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CAPÍTULO - VI 

PC- planejam;‘ng

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art• 1160 - c Governo Kunicipal manterá trucessu* 
pan»ananta du planejamento, visando crumuvor u da senvu 1/imont u_ ’ 
do Município, u bam-astar da pupulaçãu e a melhLria ds prestação 
dus serviços púolicc3 municipais.

Parágrafo Únicu - 0 desanvulvimentu duMvnicípiu’ 
tara pur i-bjotlvu a realização plana C9 sou potencial ecunumicu' 
a a radaçau das dasigualcadas suciais nu acassu aos bonj o servi, 
ços, raspailadas^as vocação 3, as peculiaridades o a cultura Lu - 
cais e preservação do sau patrimônio ambiontal, natural e cuns - 
trui ca,

Art. 1173 - c prucassu da planojamontu municipal’ 
davera cunsidarar us aspectos tócnicus o pulíticus enw/.vidus na 
flxaçãu ds ubjativus, Ciratrizos o matas Para a ação ifruricipal , 
PrupicianCL 0U9 auturLdados, tócnicus da p1 onojsmantu, txoeuti - 
vos o raprosantanto□ da sccioCada civil participo» du deoata su- 
bra os prublemas locsLs o as altornativas para u seu on/rentamer 
tu, ouscardu conciliar intarosso 0 solucionar cur.flitus.



Art. 1135 - Q i) lane jaman t u municipal davará urian 
tar-33 paios saguintas princípios básicos»

z I - damucracia a t ran soarânci a nu acesau as infor 
maçüas disponívoÍ3;

II -'Oriciância o oficácia na utilização dus racur 
sus financeiros, tócnicus □ humanu3 dispcnívais;

III - cunp1omanta riadada □ intagraçãu da políticas, 
planas a proqrama3 satoriais;

IV - viabilidada tacnica a aconumica das propusi - 
çõa3, avaliada a partir du intorassa da suluçãu a dus banafícius 
públicus;

V - rospeito a adaquaçãa à realidade Lucal a ro - 
gianal -□ cunsunância cum os planu3 9 programas ostaduais e fede
rais existentes.

Art. 1195 _ A alabucaçõu a a oxacuçãu dus pla-»us‘ 
e dos prcgraíra3 du Çuvornu Municipal ubaducarau as diretrizes cu 
planu dirotur a tarãu acunpanhanantu a aualiação permanente, da 
moda a garantir u sou ôxito e assegurar sua continuidade no Turi 
zanta da tempu ngc933-ário.

Art. 1205 -  planajamento das atividades du gu - 
varnu muncipal ubsdacerá as diretrizes dastu capítulu a sorá fei 
tu pur maia da aiaburação o marutançau atualizada, ontro uutrus7 
dus saguinta3 instrumentus:

I - planu diratur;
II - planu du guuacna;

III - lai do diretrizes urçaoientáriaa;
IV - urçamantu anual;

V - planu pluri anual;

Art. 1215 - Os instrumentus^do planajamantu muni
cipal mancionadus nu artigu antsriur davarau incorporar as pru - 
postas constantas dus planes a dus prugranas ssturiaia do Municí. 
pio, dadas as suas implicaçuaa para u dasanvulvimentu Lucal.
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DA COCPERAÇÃO CA5 ASSOCIAÇÕES NO PLANEJAMENTO MUNICIPAL.

Art. 1223 - Q Município buscará pur :udu3 us >tq - 
ias au sau alcance, a cuupcraçãu das assuciaçuas rapruaontativas 
nc planajamonta municipal.

Parágrafo Único - Para fins dosta artige, entendo, 
sa coma assucíaçaa coprasantaiiva qualquer grupu urganizadu, da 
fins lícitos, qua tenha lagitimidada para raprusantar saus filia 
dus indapandartamanta da saus ubjativas uu natucaza jurídica,

Art. 1232 - 0 Prefaitu submeterá á acreciaçãu das 
assuciaçõos, ant-aa de encaminhá-los a câmara Municipal, uspruja 
tus du3 instrumentos previstas no art. 120 desta lei, a fim de ' 
rocebar sugestuus quantu ã cpurtunidada a u □stabalccimcntu de ’ 
priuridedos das mádidas propustas.

Paragrafu Único - Os prajetus du que tratá osta 1 
artigo ficarão ã dísousiçãu das assuciaçuos polu prazu mínimu da 
15 (quinza) dias,*antas da3 datas fixadas para a sue romessa 3 ’ 
Câmara Municipal.

Art. 1243 -,A cunvccaçãu das entidades referidos* 
no artigo anterior far-se-á pur todos us maius □ dispuslção du 
Guvarnu Municipal.



CAPÍTULQ - VIII

DA3 POLÍ ri CA5 Cl 5
SEÇÃO í,

DA POlínCA DE SALÍOC E AS3f STg.MÇÍ A SOCIAL

Art. 125- - A Saúdr ó dlreitu da todua us mu
nícipes a dever du Poder Púolico aasa^urada mediante pulítlcas ’ 
suciais a econômicas qua visa» a eliminação du riscu da doenças* 
s cutrus agravos a au acesse universal e igualitário às ações e 
sarviçus para sua prunuçãa, pruteçãu o recuperação.

Art. 126^ - Para atingir us ubjativos ruferi- 
dus nu ertigo, c Município prmouverá por tudus os moios ou seu 
alcance ;

_I - condijuas dignas da trabalhe, sanaamento, 
moradia, aLincntação, educaçau, transcorto e lazar;

II - respeito ao maio ambionta a cjntrule da • 
poluição anbiental;

III - acejju uniuecsal a igualitário de^tedus ' 
as habitanzes do_Municípia às açues e sarviçus de prwffluçãu, pro
teção, racuperaçau da saúde, soo qualcuor discriminação.

Art. 127a - As ações de saúdo são de rolovân- 
cia pública, devendu sua execução ser feita prefaroncia Imanta a- 
traués da sarviçus públicos e, ccmplamancacmontg, através de sa£ 
viçus de terceircs.

Parág rafo_Únicu - í pruibidu au Município co
brar do usuária pala prestação de 3orviçua de assistência à saú
de mantidos pelo Puder PÚQLicu ou contratados per taceirus.

Art. 128» - sãu atribuições Cu ttunicipia, nu 
âmbito du sistasa Único de Saúdai

I - planojar, organizar, gerir, controlar a ’ 
avaliar as ações e ca serviços de saúde;

_II - planejar, programar e organizar a rodo do 
SUS, em articulaçãu cus a sua diroçãu estadual;

III - gerir, escutar, controlar e avaliar as 
açues referentes às condições" o aos amaiantas da trabalho;

IV - executar sarviçus dat
a. vigilância sanitária^e epidemi lógica;
b. aliocntação a nutriçãoi
c» pLanajomento e uxocuçãu de pulítlca do sa

neamento básico em articulaçãu cum o Estado o a Uniau;
d. execução de pulítlca da insuraus o equipa - 

mentos para a «aúde;  •
e . _f 1 scalíz sçãu os ogressõas au molu ombionto 

que tenham raprercussau s^òro a saúdo humana, juntu aos úrgaus 1 * III IV 
estaduais e federais coapetoncos, para cuntrula-las;

f. fumar consorcias Lntu rmurlcl pai s do saúd^ 
goclr lsburatúrius públlcus de saúdo.

ç. avaliar a contrular a execuçzu do cwnuoni- 
us o cuntratos, celebrados pelo município, cum ontldadas priva - 
das prostadurss da sarviçus de saúdo;

h. autorizar a instalação de sarviçus priva - 
das de saúde e fiscalizar-lhos o funcienamonta.

Art. 129v . As ações a os sarviçus dc saúda 1 
roallzadcs nu Hunicípiu integram una roda regionalizada o hiora£ 
qulzada cunstituLndu u Sistena único da Sauda nu âmüitu d«~> Muni
cípio da acurdu cum as seguintus dirotrizosi



I - comando únicu uxorcício pala Sacrotaria ' 
de Saúda, ou crgau oquivalante a integridade na prestação das a 
çoas da saúdo.

II - diraitu du indivídua da ubtar informações 
a osclarocimentus subro assuntos portinontos a prumuçãu, prote
ção o recuparição da sua saúda a dá culotividade,

Art._1302 - As dirotrízes gorais da pulítica' 
municipal do saúda sorau fixadas,cum a participação da 3ucioca- 
do e du Consulhu Municipal do Saúdo.

Art. 1310 - A constituição, u funciunamonts , 
a organização do Conselho Municipal do Saude, sorõu objotes do 
ioi cumplomentar.

flrt. 132® - As instituiçuos privadas pudorau* 
participar du furma complomontar do Sistema Únicu do Saúde, no- 
dianta contrato do diraitu públicu, toado preforôncia aa'ontida 
dos filantrópicas e as sem fins lucrativas.

Art. 1330 - 0 Sistema Único de Saúdo nu âmbi
to dj município sará financiado cum rocursus du urçamantu du nu 
nicíalo, du E»tado, da Uniõc e da aaguridada suciai, alóm do uu 
trasfentos.

§ 10 - Os rocursus dostinadc3 as açues □ aus' 
serviços da saúda do município constituirão u Fundu Municipal 1 II III 
da Sauda, conforme dlspuzar a lai.

§25-0 montante das desposas do saúdo nãu * 
3ará inForior a 25^ das dospasas globaÍ3 du crçamonto anual do 
município.

Art. 13dü - L vedada a dastinaçãu da rocursus 
públicus par3 auxilias uu subvonçuos ãs instituições privadas ' 
cun fins lucrativos.

Art. 135ü - A açau do Município nu campo da ' 
assistência o bom astar suciai objetivará a prumuvor»

I - o amparu a volhico e a criança abandonada;
II - a intogridado das cumunidades carentes;

III - a criaçãu du Contra Social qua permita u 
cumprimontu d-s incisus I e II.

Art. 1362 - Q Município desenvulvora suas a- 
çõas assistanziais urientandu-as para suluçãu da arradicação ’ 
dus casobras, nu ontic da política aducaciunal aos monurus aban/ 
donadus, a a proteção a velhice.

DA POLÍTICA ECONÔMICA

Art. 1J72 - o município prumuverá o sou doson. 
uclvimanto oc-numicu, agindo,do mudu quo as otividados acunuini- 
cas raalízadas em aeu tarritorio contribuam para alovar u nival 
do uids e u bom ostar social da população local, bem cumo para’ 
valorizar u trabalho humano.

Parágrafu Únicu - Para □ cunsacuçãu du ubj-jti, 
vu nancionadu neste artigo, u Município atuará do furma oxclusT 
va ou ora artiaulaçãu cum a Uniãu o u Cstadc.

Art. 1382 - Na promoção du dasonvulvimonto 9- 
cunômico, o Município agirá, som prajuizo da outras iniciativa^ 
no sontidu ds:

I - fomentar a livre iniciativa, para a goza
ção de ampraius, utilizando tecnologias da usu intensivo de mão 
ds obra.
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II - racionalizar o utilízoçãu dus rocursus natu
rais visinCu protogor u mei u amoiontu.

111 - prutogor us diroitus dus usuários dus servi
ços puoliCk.5 g d~s cunsumiduros;

IU - dar tratampntu di fó ranciocu  poquuna crudu- 
çãa artosanal ^u morcantil, as micruomprosas, u as poquonos um - 
presas, cun si ü-j randu sua contribuição para a camoc rati zaçãu ua ' 
upurcunicacas òc-numicos, inclusivo para grupus suciais r.ais co
rantes |

V - estipular o associativismo o u cuuporativis- 
>70;

VI - eliminar ontravos burocráticas qua pussam li_ 
mi ter c oxarcícic dos azividados ocwnunicas;

Vii - desonvolver ação direta ou rainvidicstiya 1 
junto a outras esferas covurnarnan tai s, vi sa-*.po a cfotivação uai 

a. assistáncia técnica, crédito espoei alizaao ou 
sua si di aso;

t. estímulos Tiscais s finoncoiros e sur.iços da 
suporta informativo ou cu marcado,

Art. 1395 - l do rusoonsabiliuada do Município ’ 
no campo do sua conpotância a realização cio invü st imantes para ’ 
formar o mar.tsr infra-estrutura básica capa: do atrair ajoiar ou 
incentivar o tésonvolvimanto da atividacos produtivos, saja dira 
tamencc ou cadianto dale-çjção ao sotor privacc u»ra assa fim, in 
clusivo no ítoío rural, paro a fixação do contigentes popjlscis - 
nais, poãsicilitando-lhes acasso aos maios da produção, atração' 
ca rance.

Parágrafo único - A atuação do Município na zona 
rural terá como oojotivosi

I - ofcrecor maias poro assegurar ao paquono pro qi 
dutor õ tratalnacor rural condições ca traoalna a ca marisco pú- Ol 
ra o srocuts, a rantobi licodo aos ampraonaimor.:os o a malharia ' 
ca conciçòés ca vi 3a ca família rural;

II - garantir a utilização racional doa racursos’ 
naturais 3 cscoamanta Ca produção, socrotuco □ aoas t ac imanto úl£ 
mancar,

Art. lüCí - 0 Município podará consorciar-so com 
outras munieicalicadcs com vi*sta3 □□ d9sanvolwimanco oa ativiaa- 
gos Bconõm;ca3 Ce interesso comum, bom como incagrar-so «m oro - 
gramas ca desenvolvimento regional a cargo Ca ojtrss osfaras ca 
çova rno.

Art. 1412 - 0 município desanvolvará esforços pa 
ra proteger o consumicor através dat

I - oriont^jõo gratuita o aasistancia Jurídica , 
indapancontamanta ca situaçao social do roclamanta;

II - criação oa orgão da dafesa to consumidor no 
âmbito da Prefeitura ou ca Câmara Municipal;

III - atuoção coorcanaCa com o Esta3o a □ União. 

, Art. 142G - 0 Município disoansará tratoaanto d£ 
faranciado 3 r.icroarprssa a a paquana ompreso, assim dafmicas ' 
am Lei Municipal, que o staoo loco rá 03 favores fiscais.

Art. 1435 - Gs portadoras ao daficioncia física' 
c da limlt*;ocs sonsoriais, assim como as pussoas icosas, terso1 
prioridada para cxorcar □ comércio ovontupl ou ampulanta no mun_L 
cípia.

C>a PGuí^-Çt, EQÜCaClOMAl, CULTUPAL E D£5PCST!V4

Art. 144* - 0 ensino ministrada nas escolas mun£ 
clpais sará gracuitci



Art 145a - C Município mantarái

I - o ensina fundamantal obrigatório, inclusivo 
para os que nao tivaram acosso na idado própria;

z II - atendimento aspacializadu aus portadoras do 
de ficiência física a mantais;

III - atendimento em cracha a prá-ascula as crian 
ças de zaru a 3ais anos da idade;

IV - ansinu noturno rogular, adequado 'as cundi - 
çues do oducanda;

V - atendimantc ao oducandu, nu ansinu fundsman 
tal, por meio da programas suplementares do furnqc-imon tu do ma
terial didático, VQ3timontas, transpurre, a limontaçau•o ass.s - 
tância ã saúde.

Art. 1^6*3 - 0 Município zolará por tudus us ma
ios, pala permanência du oducandu na oscula.

^Parágrafo Único -  município raalizará progra
ma do verificação da assiduidade du a lunadu, _t rimost ca Imanto, * 
buscando as causas du afastamento s as 3ulUÇues para u sau ro - 
turno.

Art. 147a - Q Município tratará do uma puLÍtica 
de salários para u magistório públicu, de mudo a atander as no- 
cessidades dc prufessur, uriantandu-sa no sentido de prumuver a 
melhoria do ensino fundamantal.

Art. 148a - o calendário ascular será flaxívol* 
a adquado as pacualldados a as cundiçuos suciaÍ3 □ ecunumicas • 
de cada lucalidado, beneficiando □ porraanancia du alunodu nes * 
salas da aula.

Art. 1490 - Os currículus escolares sarau ad 
quados as poculiaridads□ du Município o valorização sua cultura 
e sau patrimônio histórico, artístico, cultural e ambiontal.

Art. 15QQ - 0 município manterá osculas da sa - 
gundo grau, dasda que todas as exigências cum relação ao ansino 
fundamantaL ostajam^devidamente cumpridas, assim cumo nau manto, 
rá nem subvencionara osculas de ensino superior.

Art. 1510 - 0 Município podará cuncador bulsas' 
de estudes a alunu3 du município, cumpruvodamante pcbros, para' 
osculas da sagundu grau assim cumo para oscula supcriur, na fuc 
ma que a lai dispuzer.

Art. 1523 - o Município aplicará, anualmanta, 1 
nunca valur inferior a 25^ (vinte u cinco) por centu da sua re
ceita resultante da impostos g cas transforências racobidas du 
Estodu e da União na manutenção e desanvulvimantu da ífunção Cdu, 
cacional a Cultura. • j
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Art. 1533 - Q Muniaípiu na su-j c-mpetência:

I - apoiará as manl f 3 taçuos da cultura lacaL , 
protegerá per tudus 05 moius au seu alcanco, ubras, documontus1
□ imóveis «de valur histórico, artístico, cultura e pai sagí st.cu. 

Art, 1543 - Ficam isentos do pagamanto du impus 
ta predial^o territorial urbanú us imóveis tumbadus polu HunicT 
pLo em razau da suas carocto rística3 históricas, ártísticas cu_l 
turaÍ3 a paisagísticas.

Art. 155Q - 0 Município fumontará as práticas^' 
desportivas nas escolas, o para a cumunidado cumu um tudo a nau 
subvencionará, seb qualquer hipótesa ontidados ospcrtivae prufis 
siunais. z

Art. 15óa - 0 Município ircontivará u lazer, cu 
mo forma da prumução suciai.



SíÇAQ - IV

DA POLÍTICA URSANA

Art. 1575 - a política urbana a sor formula
da no prucassu da plancjcmonto urbano municipal tora cor ubjati 
vo u plane desanvulvimontu das funçoos suciais da cidade a □ • 
bem estar dos seus habitantas^ em’consonância eu» a3 pulítlcas' 
suciais o ocunòmicas du Município.

Parágrafo único - As^funçúos suciais Jo cida 
da dependem du acassu da tucJus os cicaoãus aos cens a serviços1” 
urbanas, as sagurandu-sa-lhos cundiçúoj da vida a muradia cumpa- 
tívois com o estágio do da sarivu lvimonc o du Município,

,Art. 1560 - 0 Plano dirutur,^sdruvadu pola ' 
Câmara Municipal, ó u instrumante básico da política urbana a 
sor executada polo Município.

§_la - 0 plano diretor fixará us critsriu3 ’ 
qua aasagurem a funçau suciai da_propricdada, cujo uso a ucupat 
ção cevarãu respeitar □ legislação urbanística, a pruteção du 
patrimônio ambientei natural a cunstituidu u intarassa da culo- 
tiví dada.

§2®-0 Plano Diretor definirá as área de 
Lntorassa suciai uu ambiental, para as quais será exigido apru- 
ueitanontu adequade nc3 tarmus provistes na Constituição Fedo - 
ral.

Art. 1590 - 0 Municípiu prureuvorá, em cunsu- 
nância cum sua política urbana e respeitadas as disboiçôoa du 
Plano DireturL programas do nabitaçâc Dopular dastinadus a molhu 
rar as c^ndiçuas de moradia da pupulaçau carente du município.

Parágrafu dnicu - A açãu du aunicípiu daverá 
crientar-sc Parai

I - ampliar o scessu a lutes mínimos dotodus 
do infra-estrutura básica □ sorvidos por tr3nsccrte culativu;

II - astimular, q as si s ti r,  tacni c amont g t pru 
jetus cumunitárius e assuciativus de construção ca hoaitaçou o 
se rvi ;□ s,

III - urbanizar, ragularizar □ titular as á 
roas ocupadas pur população da baixa ronda, pussíveis da uroan£ 
zação;

IV - axecutar programas do sansamonte ecn '
□ rsas pobres, atenuando a puoulaçãu de baixa ronca, cora »ulu 
çõss acaquaoas e de bai xu custe pera □ aoastosiaanta do água e 
esgotos sanitárius;

V - executar prugremas do oducaçou sanitária 
e melhorar u níval da participaçau cias curaunidouos na solução 1 
do seus problemas da sanaomaatü,

Art. ISCO - o Municíciu devorá manter articu 
laçau carmanonto cum us damais municípios vizinnus a Cua u Esta 
do ví 33ndu ã raci una li z açãu Jus racursus hídricus a das Dacias' 
hidrográficas, respoitade3 as dirotrizos ostabalúcidas pt la • 
Lniau.

Art. 1612 - Q Município, na prostaçãwdo ser
viços da transporte púolico, fará uoooocer cs seguintos princí
pios básicusi

I - segurança o cunf-rtc, Cus Passageiros, 1 
Ç3rs^tindu, om espocial, acessa ãs pessoas purtau«_-ras jo dof 1 - 
ci ãncia f 1 «1 ca i * .. .

II - priuridado a podruc.ros □ usuário» du» 
sarei çaaí



III - tarifa suciai, assagurada a gratuidade sua 
maiores da 65 (jassanca a cincu^ anca do idaaa.

IV - Participaçao das entidadug raorosontativas 
da cumunldada a dus usuários nu p Lana jamentu e na fiscalização' 
dus serviços.

xíZlZ - JL

DA PCltrÍCA o? me 10 ar; unte

Art. 162*3 - q Município davorá atuar no senti
da de assegurar a tudus us cidadãos u direita ao rcaiu ambienta' 
ecologicamenta saudáv-a 1 0 cquilíorio, ben du uso comum do çovo' 
0 essencial à qualidade do vida.

Art. 163? - 0 Município deverá atuar medlanto' 
planejamento, controio a fiscalizaçao das atividades, púoLicas' 
ou privadas, causadoras afetivas cu potenciais da altaraçõas ' 
significativas no xaia amo icnta.

Art. 16i3 - .3 Município ao promavor a ordana - 
ção de seu território, cafinirí zancamento 0 dirutrizes gorais’ 
da ocupaçao qvo assegure® a orotação dos rocursos naturais, em 
consonância com o disposto na lagislação estadual portinento,

Art. 1653 - Mas Licenças da parcelamento, la - 
teamenta a localização o município exigirá o cumprimento da la- 
glslação da pratoção aaoiantal emanada da União a do Estado.

SEÇÃO - VI

DA "CLÍTICA RURAL

Art. liõ- - 0 Municízio adotará política a pro 
gramas de apoia o_aosanuaIviment0 rural, dastlnado a fomentar e 
nalhorar s produção ag r aaocuá ri a , organizar o ab astocimonta o 
fixar o homem no campo, compatibilizadas com a política adotada 
para 0 aator paio Estado a União.

• Art . 157c - Na sua política rural, a ação do '
muni cípi 0 gora orientada parai

I - assietôncla técnica ao poquona □ moaia pro
du tor;

II - construção da açuaas □ perfuração da pq
ços;

III - utilização 0 acosso a somantos solaciona -
das, abaixo do custo;

IV - Bolhoria da quaLid-tde_dos .rabanhos ;
V - ampliaçaa a conservação parmananca do ais- 

tama viário;
VI - facilitar a aquisição 9 uso da máquinas 0 

uso do implementos agrícolas;
Vil - corrata utilização du f □ rt i li z an to s o do - 

fensiuoí agrícoLas; •
VIII - eficiência ca circulação, cumurcia lização' 

o armazsnamantc da procuçto;
IX - preservação das culturas mais adaquadas ao 

ambLonte a clima locais;
X - proteção a agropecuária medlanto lncenti - 

vos fiscais;
Xí - irricaçãu 0 moccniznção ruraL;

XII - função suciai Ja prutirucJada;
XI11 - molharia da habitarão c cunaiçãos ambian - 

tais para 0 trabalhador rural;



XIV - apoio tócnico na implantação do duaon-
v o lv imanto do gsiculcura, apicultura, avicultura □ uutras apro -
priacas ã região;

XJ
ducacionais do hofflaci do

XVl
o axposiçao de pradutua

XVII

- malhuria das condiçõoa sanitárias a e- 
campo;
- criação da manutonçãu de foira3 livros 
g insumos agrupocuarios;
- d93onvulv imontü do sotur hortlg rango i -

r o..
Art. 1SBO - A política egrícujLa aora plane, 

jada o executada, na fjrme da lai, cum a participação arótiva 
dus procutorss, t rabalhadoros rurais, seturss do cumorci allzaçãq 
tronapcrt» o ormszanamiinto dus pruoutu* agrículaa.

rí TULO - IX 

DA iSTr^VEMÇÃJ NÇ MUNICÍPIO

Art. 169Q - 0 ^atadu intervirá nu hunicí - 
pio nuj aaguintei casoji

I - deixar de ser paga, som motiuo de for
ça maiur, por duia jnoi cunsoeutivos, a dívida fundada interna;

II - nau foram prestadas ss cuntas dovidaa, 
na fuma da lei;

111 - não tiV9r_aida aplicadu o «ínimo exig£ 
du da receita municipal na manutenção a dasonvulvimento dó ensi
no;

IV -  Tribunal dà Justiça der pruvimontu a 
rapraaentaçao para assegurar a uosarvância da prircípius irdica- 
dus nesta Lei Orgânica, na Cunsti tui çãu du Cstjdu b na Constitui, 
çãu federal, ou pars execução de leiç ordara uu decisão judicial; 

V - cunfirmada prática do atua do coxruçãu 
o/ou imerubiesda nu nuricípiu na furma da lai;

VI - Para garantir o livra exarcíciu ca * 
qualquer dus auderas.

w , Parágrafo Único - 0 pruceasu da intor^on -
çao podara ser iniciadi, «adianto aulicitação da Câmara Munici - 
pal, aprovara par Vuto do aaiuria absuluta dua aous memaro», au 
Guvornsdur du Eatadu, qua, procadora na f-rma estabalocico nu § 
10 du Artigu 15 da Constituição du Cstadu.

Art. 1700 - Q podidu do lntaruençãu du Es
tado nu Municipiu ubcsacerá □ disposto nu Artigo 15 da Constitui, 
ção du Estado,

ATC DAã D! SPUSI ÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 12 - Enquanto nau furem institulJus o 
di acip linadus por lai, us Cunsalhus o órgaca municipais oxpLi ci
tados nesta L«1 Orgânica, caberá ac Puder íxecutivj Municipsl * 
exercor as atriouiçcoa o cixnpe tencias roapectlvaa.

Art._2® - Nu prazo de nuvonts (90) dias dn 
promulgação desta lai, acrau rovistus ua pruvontua dua inat.vus' 
e pensionista» du município para atondor os seus prucaltua.

Art. ja - Nus daz primeiros snoa do^pro 
mulgarso da CvHstituiçao fodoral, u municípiu dosenvulverá tsfujr 
çua cu» a mobilizajau do tudus ua saturas urganl zgdos da suciada 
da ® cu» a aplicação Ce pelu monos 50% (cincuonta pur canto, dus 
rocuraus a pua as refere u o Art. 12 da Cunatituiçãu fodoraí, ca 
ra eliminar u an alf aoa ti smu □ universalizar u onsinu fundamen taX 
cjmu determina u artigo 60 du Ato das Diadusiçües Cunatitucio 
nai a T ran aitwrias.



Art. 42 - Nu prazo da 190 (centu 9 uitanta)
dias» Ptujotu da lai do Iniciativa du Podar Executivo cavará sor 
anulado a Câmara, instituindu u regime jurídica úaicu Olí «arvi- 
dure« municipais. '

Art. 53 - Sorá constituída pur iniciativa da ' 
Câmara Municipal a mediante Lai orgânica a Carteira dc Previdon- 
cia du aganta política municipal.

Art. 6} - Sará instituída madianta ]ai da ini
ciativa da Câmara Municipal, pansau vitalícia para curiugo da • 
Prefaitu, Vica-Profaita s Voraadaras falacidu no axarciciu du • 
kandato•

Art. 7a - No prazu de 150 dias cuntadu da pru- 
■HJlgaÇau desta lai urqanica u Guvacnu Municipal pr^rnuverá Cuncur 
au Publicu de pruvas a titulas para rogu larizaçãu dos servidoros 
nomeados irragularmanta.

Art. 82 - Tudas as lais cumplentaras, urdiná - 
rias o cSdigos decurranta desta lai entrarão am vigência ata u 
finai desta lagislatura.

Art. 92 - Qs vancirnontus du Prafaito do Vi ca - 
Prefaito a dus Varaadores sará reajustado «u-net a ri amgnts da acujr 
du com c índice da aumento da inflaçãu uu u índica de aumento du 
f.P.M. se esta nao fur enaner du quo aquela.

Lastru-Paraíba, 03 da aarça do 1.970.

GILBERTO NONATO DE A8RANTES 
-PRESIOENTE-

ANTONIO GCTES FURTADO 
-1« SECRETÃRlO-

□□ÃO DA SÍLVA
-29 SECRETÃRÍC-

FRANCI5C0 ANTUNES CE OLIVEIRA 
-MEMaflQ DA COMÍSSÃO-

SEBASTlXO NESTCR A8RANTE3 SARMENTO 
-PRE5. OA CCMISSmO-

FRANCI5C0 FELINTO
-LICENCIAOO-

30SÉ CASEMIRO DE OLIVEIRA

005l FERREIRA OA SÍLVA

GENIJAL AUGUSTO ROSEMO

H06EHTO A5RANTES SARMENTO.
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